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Vista retrospectiva ou a moralidade d'esta causa - 
, 

Gertrudes d'Azevedo casou com o Auctor, Francisco da Silva Reis, aos 10 - 

,
 

a 

dias do mez de julho de 1857, na .fregueziu. de Fiscal, do concelhb de Áma,res_, ' 

districto. de Braga:; e falleceu na companhia de suas filllasÁ—Ritn Aie:ved'o, Rita - 

da Conceição e irmã Candida — em Vianna do Castello, a 15 de maioide'1.898;_ i 

sem bens alguns de fortuna. 

Morreu ralada de desgostos e cumulada de maus trato, infligído_s-" : 

pelo Auctor, seu marido e que a obrigaram a fugir de Bfaga—ond_e selllpi;e 

vivera com elle—indo procurar abrigo e protecção em (:a.éa dás referidas -Suas ':x 
) f 

filhas. 

Este passou a «segundas nupeias, pouco tempo depois de .lá* 

começar a sua Viuvez», como os proprios Auctores, n'uma mal dissimulada 

mas caleulada ingenuidade, o confessam no artigo 5.º da rép]icaí 

deveria vir-lhe dos... antecedentes!



Els como se fazem plenamente Justlficavelª;—na sua dlgmdade de esposa 

legztlma e âel e mâe amantissima — os dosgostos da primeira con- 

— Pretende, agora, à Auctor apresentar-se como marido, d'uma assiduidade 

" ªcaselra exemplar, chefe de familia impeceavel e vwtlma da sanha condemnavol 

dç' suas fllhàs e,- em especial, da fallecida D. Rlta—«Dqna Rita com Dom, 

depms que: com elle se afidalgou, trabalhando honradammte» nos dlzeres pun- 

gentes com que o pae... carinhoso se refere á filha mortaT!tY (Vidê fl.º 526 

'verso da douta Allegação precedente). 

“Deviam ser d'esta ternura e prinmores de gentileza e de sentimento os ma- 

dmgaes, d1r1g1dos á então sua primeira consorte. 

' SS E chama elle degenerada á fallecida filha!.. 

Estâ certo, porque a degeneresceneia, a havel-a, seria de facil cons- 

"Í.;, S está lendol a Vide fl 508, verso.) 

: ;E, para chegarem, os Auctores, ao fim rapace, a que se propõem — 

fataçao,. Qm face das leis de hereditariedade e em presença do que se 
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... Mas estas, serão a/seu tempo tratadas... como merecem — descancem. 

Vejamos, por agora, em rapido escorço, o valor attríbuidó pelosv Auctores 

aos haveres da finada. 

Iºoi este computado em oito contos!T... 

7. .. Oito eontos, que ninguem viu e de que ninguem sabe, pélo menos, 

que se constate, em materia palpavel e com provas convincen- 

tes!... 

Mas os Auctores — ferteis em expedientes e d'uma megalomanizll consta- 

tada TA phantasiaram-lhe um sem numero de papeis de eredito, titulos 

ao portador, etc., avolumando-lhe as magras reservas, que tempo- 

l'ariamernte teve em deposito na Caixa Economieal... 

E aventaram, assim — seguindo o velho thema do «cançado chá qu'e ferve 

com esta a setima vez»-—a existencia de objectos de oiro, '_de prata « 

até de valiosos brilhantes!! (Vidê artigos 5.º e 14º da petição 

inicial). 

Ora veja-se, fazendo obra pelo que os Auctores allegam: — 

— Em immoveis, temos tres ou quatro contos (artigo 5º da 

petieâó inicial); - em papeis de eredito, roupas, louças, 

moveis, vasilhas, joias de oiro, objectos de prata e Bri- 

Ihantes, supponham-se mais quatro eontos — segundo o valor dado 

á aeção e, até, eineo eontos — se assim o quizerem. 

3 
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S Prosigamos, póí"ém': $ 

' Temos en'tãõ.:—o' valor do predio da Abilheira tres o 

“ EN : contos que, todavia, não rendem duzentos esceudos. 

— : papeis de eredito (existentes e phaútastlcog), joqla P 

Í tas, roupasce os famigemdos brilhantes o eonto ou ôs lnjllê f 1' 

LAA : — dos, em que (iuizélnos computarl os fabulados mobiliarios, visto re á 

. sentarem = tê existencia tivessem--um eapital empatado, t»eria.mos 

o ' ' ; rendimento duzentos escudos:. ' FRA Ê .I S 

ª. VD TT to pelo maxinio.—t-enúa-ser sempre em vista e seguindo a w 

'_' T m. dos Auctores. - f ' 

V — E, assim;y teriamos:— — ' K ; ';' 

— AA & . — — rendimento maximo da ípropriedvad.e' da f 

e Abilhetea . < TSS CORARSAR 

À Q —— rendimento maxlm;) Idos papeis de .cl'odílt(_) _"18'0' ef"ó 

E & e i Tofal : a n oA V. . 3-80_0:-'. 

; | Sejamos, porém, mais lqrg“os, aindav., visto qué tudo se lhes ,'p'qdies-.eõf'í%- 

! ceder. sE : . . E 

k Sejam, pois, quatroceutos_,eseú.dop', para... arredmdaraclfraí;z 

D'aqui tinhamos, naturalmente, a tirar as seguintes despezas:— 



.. — das contribuições ao Estado, á cecamara e á parocehia; 

— da conservação do mobiliario ; ; 
” ã 

'g. — do tratamento e eultura da propriedade:; » 

: —da"ubtituição dos tóros de madeira e de um outro esteio 

[ nas ramadas; 

; —da adubação, do custo das plantas hortenses, das podas, 

: da sulfatação e do enxoframento e, emfim, 

j da propria eolheita e da substituição e concerto das alfaias 

— agricolas, elc. 
: : « N 

— 

* — gPergunta-se: — com que reservas ficaria a fallecida para o custeio das 

— mais rudimentares despezas domesticas e d'uma doença dispendiosa, 

— - como é a tubereulose, com medico assistente, como tinha e ao 

qual, ainda ao fallecer, ficóou devendo a quantia de noventa e tantos 

escudos, se não fosse o auxilio da Ré, sua irmã, que a estremecia e que 

lh'o dava, pelo braço de seu marido?... 

Nenhumas podia ter — é obvio, é irrecusavel. 

) A-"fa.ll'ecida vendédora vivia com a mais estricta économia; as horta=- 

“ligaseco -escas.o' vinho, que a sua tão celebrada probriedade da 

Abilheira lhe produzia, mal lhe chegariam para o eonsumo. 

' E 0 vinho era minguado em litros e eholorotieceo de eor- 

pb,'como procedentç de vinha mal tratada, em terreno « secalhão 

"e' 'pedreàulhoso >. no dizer dos peritos que fizeram veneimento 

nas vistorias (Vidê fls. 392.verso e 421 verso). |« 



É isto confirmado .por várias testimànhas, sáánamêr as iãleªªg 

á 

y verso, 337 verso e 363, e não é necessaria muita acuidade para o aventar, 

por venda transmittiu aos Réos. 
e 

L1 

Condado da AbAhelrk 



) aseudos para repalaçoeq——âmu, por , seu. turno, esse valor em 
ó ..» : 

------- ........................ 
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« Que castigo tamanho e que justiça!l...» 

....º Em frente 2ao sonho — mais frias e cortantes do que espadas nuas 

d'uma avançada inimiga — a realidade, o faeto!.. 

E, pelos mesmos peritos (na primeira vistoria) em resposta ao sexto 

dos quesitos apresentados pelos Auectores, foi dito: — « que as latadas (ou : 

ramadas) não estavam em bom estado, por lhes faltarem alguns bar=- 

rotes e por terem, alguns, velhos e pôdres »4; e pelo perito dos Réos 

foi dito : — « que as latadas (ou ramadas) se achavam na sua maior parte, 

Eis mais uma prova da... qualidade e tempera das armas, manejadas 

pelos Auctores!... 

Mas temos mais e ainda melhor, foi quando a iniquidade da pri- 

meira vistoria levou os Réos a requerer uma segunda, a fls. 420 e se- 

guintes, como recurso e eontraprova —e bem edificante que ella foi | — 

das arbitrariedades da primeira. 

E, ahi — apesar de todos os seus senões — os peritos dos Réos e o 5.º 

periíito (ainda hoje chamado de desempate) approximaram-se da ver= 

dade, fixando aquelles o valor do predio da Abilheira em mil 

e quinhentos escudos, « este em mil e seiscentos escudos 

— laudos estes, que, deduzido o usufrueto, dão um valor oscillante 

entre setecentos 2 oitocentos escudos. 

... Note-se que as bases, que os peritos referidos tomaram para a 



, 

fixação d'estes valore.s,“ estão muito , longe de ser equitativas ou de re- 

presentarem a verdade, embora sejam as que d'esta mais se: approximem. 

.O perito dos Réos na primeira vistoria — um engenheiro 

dlshnctlssuno e perito experlmentado e de largos e notorios credi- 

tos——e que abor dou com justeza, essa questao dos rendimentos, fixando 

pm elle% o valor do predio em setecentos e cineoenta escu- 

dos, como fica dito, 

Deduzido a este o usufrueto, lá vae cahir para o valor, mencionado 

na esceriptura de venda, feita ao fallecido Sampaio e para o que resulta 

do rendimento collectavel, constante da ceertidão, que vae junta 

com o n.º 1. 

Emfim, conjugados estes elementos — valor da eseceriptura de 

. venda ao Sampaio, o laudo do perito dos Réos na primeira visto= 

íií, os laudos dos peritos dos Réos na segunda vistoria e o do 

.perito de déqempate,»wcom o rendimento collecetavel, pelo qual o 

predio se acha inscripto na respectiva matrizg — vê-se que o justo valor 

d'elle — deduzido o usufrueto — deve regular, por um média, entre qui= 

nhentos * seiscentos escudos. 

Mas 'éeja, na peor hypothese, o dos setecentos e cincoenta es- 

eudos, fixado pelos peritos dos Réos na segunda vistoria, ou 

mesmo,. o dos oitoeem';os escudos, fixado pelo perito de desem- 

pate, deduzido — é claro — o usufrueto. 

ls'to confirma que o preco constante da eseriptura de venda, 

10 
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feita pela finada D. Rita Azevedo á Ré, sua irmã, nem sequer foi um 

«preço de amigos>, como era de esperar, dadas as relações de paren- 

tesco e de obrigação, que ligavam a fallecida vendedora é comi=- 

pradora. 

Os setecentos escudos dados por esta representam, justamente, o 

preço que quem qu'er, certo, daria pelo predio da Abilheira, attendendo, 

ao encargo imposto. 

3 Onde está, pois, sequer, a simulação do preço, que não já a arti- 

culada do eontraecto?... 

Nem uma nem outra cousa, como se vê e como adeante demonstraremos. 

E, assim, passemos, tambem, em rapido escorço — visto que maior atten- 

ção não merece ella — á famigerada questão dos 

11 

Papeis de crédito 

De muito avessos, que somos a jubilar com o mal alheio, é com lastima 

que abordamos este assumpto, por ser... mais um bem transparente e conde- 

mnavel artifieio dos Auctores, de que, aliás, elles, tão lamentavelmente, estão 

abusando a cada passo, sem respeito pela verdade e até pelo decoro de- 

vido ao tribunal. 

No emtanto e posto que bem a pesar nosso — repetimol-o — somos forçados 

11
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a 1SSO, 60 desémpeúho do dever proflssionãl_ e ante a sanha 'impla- 

: éavél, com que os Au_ctoreã(ou quem por elles fâlla e tudo isto promove), 

'il_lstal'l;ldos IIZ'IS connuodidades,.tã,o immerecidas, da. .. assistencia judi- 

cigr'ia, anieaçam os Réos com justiga (!) interminavel, e lhes 

: dàrigem os .mais asperos (ª crueis doéstos, n'essa exaltação allucinada, que a 

convicção d'uma... derrota certa lhes produz!... 

í 
ª " Descancem os Auctores, que já se f'lesen]t)l'iraln o bastante para que à 

í acção de indemúisaçâo por perdas e damnos, prevista e regu- 

! ' llad.a' pelos artigos '70(3_.8 e 711.º do Codigo Civil e om que a fls. 592 e 523 amea- 

i çam' os Réos, possa ser por elles intentada, na hypothese — aliás bem mais 

| (]úe provaxrel%de .perdrerem esta acção. 

... Nem essa nem qualquer outra, sob o ponto de vista eriminal e fun- 

da-men_ta.da. nos artigo 455." do Codigo Penal, que invocam ; porque. .. lhes ha-de 

cahir .no rosto a facécia, que cuspiram para o ar: — aquella do celebre 

apólogo do «Burro de Buridan, entre a célha da agua e à 

ração de cevada»!... 

. Célhas poderá fornecer o Auctor, que é isso da. sua arte, e nellas 

bastas -v:ezes à finada e o Réo, a instancias d”e;.sta_, verteram, na medida das 

suas forças, chorbudos _béneflcios, que os Auctores se reservaram para 

'agmdec-ef agora — pela. parte que respeita á morta — ironisando-lhe, des- 

. apiadadamente, o < dom» com que afidalgou o seu nome, como — bem a pe- 

| — Sar nosso, porque, emfim, não esquecemos que fallamos, tambem, em nome de 

uma filha — já prenotamos; e—pelo que respeita aos Réos — pondo-os em 

% — parallelo com o.. burro do apologo... 

12 
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40 que diria a finada se o ouvisse!... e como os Réos estarão a 

» Á À ; '. : e ; ET À s 

dos de terem, tão ingenuamente, incorrido na sentença do proloquio 

muito come o tolo, mas mais tolo é quem lh'o dá»º?l... E L o 

U 

f 

caso nos disperta e que estão a acudir-nos ao bico da penna, *e_passémõs 

Valor dos fallados'p'àpe'isAde crédito - 

Fixaram-n'o os Auctores, a fls. 502 verso da sua douta al;lfeg,axj' 

quantia superior a « eineo ou seis vezes ao preço total"da: -_; nda». 

A propriedade da A bilheira, foi vendida por setecentos esé.uâo: 

ou setecentos mil reis da antiga moeda. - . ; a iii 

. Temos, portanto, a seu caleulo, d'elles Auctores:— . Y F 2Eh 
Ô 

- & 

—o valor d'esses titulos — quatro mil e duzentol".ççcuúaõ_,i 

ou seja, 'pelo menos, tres mil e quinhentos escudos:; 

de réis» (artigo 5.º, fls. 2); — 

—o das roupas e da mobilia e tudo o mais — setecentos es 

dos (pelo menos) ou um eonto, se (uizerem, como já fica concedido. 

Acrescentando a esta importancia o valor das onze obrigações 
f Y 5 : e e EJ 

' E AA 2 AmA 
i ) ; SSAnA
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arroladas da Companhia do Credito 'Predial, temos já uma Sommá 

superior a oito mil eseudos, em que foi avaliada a acçã,o.' 

- Mas, além d'isso, haveria, tambem, a attender aos taes papeis de eré- 

di't'o ao portador — que aliás não passam d'uma ereação da fertil 

imaginação dos Auctores,.e em que elles fallaram (seria ingenuidade 

attribuir-lhes' outras intenções!) só com o proposito de avolumarem o valor 

_dá. causa e ol)tfigarem os Réos a maiores preparos. 

Mas enganam.m—se nos caleulos ou deixaram-se trahir pela verdade, reve- 

lando que nunca tomaram a sério essa atoarda dos titulos ao portador, 

pois que não os computaram para a determinação do valor da acção, que 

assim seria superior à dez mil esceudos. 

V 

A simulação: — seus fundamentos e pretensa prova 

Os Auctores, para nos convencerem da simulação arguida á eseri- 

ptura de venda aos Réos e, quiçá, á falta de melhores razões, abriram um 

capitulo especial, com a transeripção do artigo 1031.º do Codigo Civil, como se 

não fosse em virtude d'elle que esta causa poderia vir a juizo. 

: 

Omittiram, porém, o $ unico do mesmo artigo, que nos diz: — « Simu=- 

lado diz-se o aeto ou ceontracto, em que as partes declaram ou confes- 

sam falsamente alguma coisa, que na verdade se não passou, ou 

que entre elles não foi convenecionada..» 

Eis, justamente, o ponto fraco da aeção — dizemos nós desde já e sem 

A SAA A RTA A ,



prejuizo d_e,ulteriores considerações de direito —em face da sua próva tes- 

timunhal, que podemos capitular de inteiramente fallida para o fim visado. 

“ E, assim, terão — em face da inefficacia da prova produzida— de vêr 

julgar a acção improcedente e não provada, nos termos e para os. 

effeitos do artigo 2507.º do citado Codigo, como se vae vêr. 

Acha-se provada, taut bien que mal, a arguida simulação do con- 

traeto? ... 

Hoc opus hic labor est:--eis o grande obice, a invencivel difficuldade dos 

Auectores! 

Inquiriram-se, por sua parte, quinze testimunhas, levando algu-- 

mas d'ellas, em depoimentos, bem tratados, esmiuçados e espremidos, duas e 

tres assentadas!... 

E, todavia, na apreciação da sua prEOVAaA, OS .'ª.uuctorevs-7 «por uma q'ueàtãó 

de methodo » — dizem elles te só aproveitaram tres, lanç-ando á 'ma'rg'gem, como 

econtraditorios e eompromettedores, os depoimentos de . maior 

vulto das suas doze restantes testimunhas e agarrando-se, simples- 

mente, a esses tres depoimentos os mais breves e... simples, em t'odofo 

sentido e onde, portanto, o estenderete foi menor. 

É o que se vae vêr, começando-se pelo depoimento da sua 1.º testi= 

munha (fls. 68 e seguintes) Antonio Gonçalves dºAmorim, aju-. 

dante do notario, que lavrou a eseriptura impugnada. 

16 
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Esta testimunha é ;ieverag .. euriosa no seu depoimento! 

T= segundo diz — « amigo pessoal do Réo desde creança. » - 

Não teve com este a minima conversa sobre o assumpto, tanto an- 

te'._'s, (*.n'nm. depois de lavrado o eontrato. 

E-—quando perguntado sobre a verácidade d'este, que se lavrou em 

casa da. f'í.nada.—l— apressou-se a garantir a «honestidade e honradez»>» 

do Aseuxchéfe, lw,[ll(-,lª- não lavraria semelhante contracto, se desconfiasse que elle 

era iimulado.—» 

Apresêou—se e, escusadamente, porque ninguem ousaria pôr em duvida 

a in.(zoncussa_ e reconhecida probidade d'esse illustre funecionario. 

E, ('tOthíUdO—dig&-% sem offensa para os melindres de ninguem — que é 

s devér"a.s Zsingularv e extran'ha à base moral, em que póde assentar o depoi- 

mento d'esta testimunha. 

s
 

E um «;nnigo'r'lemie infancia do Réo>», que está... depondo eontra 

'eli_e, embora lhe custe muito t'a.'/,el—vo n'aquelles termos!... 

E, no emtanto, este «amigo de infancia» — ajudante de notario c o 

— proprio ([í.l.e lavrou o eontrato e o achou real e verdadeiro até alli, que 

nada ouviu do Réo ném antes, nem durante o aeto, nem logo depois, 

que o podesse fazer suspeitar da veracidade do mesmo—é o primeiro a 

arguil-o 9 à (il'iVHi—O de suspeições, com mal disfarçada acrimonia, 

não por júizo proprio, porque nada sabe e nada viu, que a isso o au- 

(l,t.m-ise, mas, 'Siimplesn-wnte, pelo que ouviu dizer!T... 

São —t.nd';ls as razões, que tem para lhe formarem a... convicção de que o 

eóntráto foi simulado: - o... que os outros lhe contaram!T... 

Parece que à testimunha-— attribuindo-se ás argucias 'um Sherlok 

16
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Holmes — se collocou, todavia, em chéque, em frente do... proprio aeto, 

que lavrou! 

AÀ sua perspicacia — alliada á longa pratica de 'serviço do metier — nada 

deixou suspeitar a elle, nem mesmo ao seu ehefe, quanto á menos lisura, 

verdade e boa-fé, por parte dos paetuantés. 

Só; depois é que se lhe formou a convicção pelo que... o'uvl'u dl.zer" 

aos outros!!! " | 

.É esta a parte maísv importante do seu depoimento; horque a réstant;a e'lspra.- 

lha-a a testimunha em demoradas e extensas considerações_mótei'eolo- 

gieas, referentes.. . ao estado do tempo, antes e depois de cele- 

brado o eontraeto. 

Outra testimunha, especialmente invocada pelos Auctores, é o proprio e mui 

distineto notario, dr. Francisco Pereira de Queiroz Lacerda, que em 

nada de positivo e concreto aproveita aos Auctores, conhecendo—sê, evidente- 

mente, que, da parte d'estes, apenas houve o intuito de sé tirár effeítos, explo- 

rando a eategoria e o nome da testimunhla. 

Toda a parte incisiva do seu depólm_ento se lilhití:l a c'onªrmar o 
: V 

mau tempo, que fazia, quando foi lavrar a eseriptura impugnada 

a casa da finada e a affirmár, categoricamente, que «era manifesta a sua luei= 

dez de espirito» e «que exarou o eontrato, convicto de que elle era 
Í D - j 

lieito e corrente.» e 

E — referindo-se aos papeis de eredito — limitou-se a dizer — « que 

da sua existencia apenas sabe pelo ter ouvido a2ao filho do Auctor! » 

17 
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Segue-se a tereeira e a ultima das testimunhas, de que os Au.ctm'os jul- 

“ garam poder aproveitar os réspectivos depoimentos. 

É'Francisca Tosé d'Aguiar, tambem ajudante de notario c que 

depõz a fls. 99 e seguintes. * ' . 

i Foi esta t.'estiú111nha—em nosso entender — a que melhor desvendou os 

intentos dos Auctores, deixando bem consignado no seu depoimento o 

nullo vaior d'essa prova, ztâsento em arrojadas e inverosimeis eon- 

je_etu'l"as, das quaes se não póde deduzir, a sériro, uma opinião fundamen- 

'ta.da, tmanto .ma.is uma convieção. 

: É est.e, tambem, .um depoimento curioso pela sua... ingenuidade. 

& -Fêi chamado a casa da fallecida D. Rita «para lhe fazer o testamento, de 

: môdn'a. dispôr de tudo e de f'órmâ que o paó não herdasse nada d'ella». 

Mas a testimunha a.pressou-'se a explicar á pretensa. testadora que -— tendo 

ella seu pae vivo — só poderia dispôr da terça. 

E, então, acerescenta: que a D. Rita — n'aquella sua obstinada ideia de deixar 

na indigeneia o auctor de seus dias—lhe respondera:—+<que, em vista 

. «Misso, o mandaria chamar outra vez, ou arranjaria por outra fórma». 

A_ l.testi'munhu não tinha relações de intimidade com a fallecida 

(Vidê fls. 94 verso). » 

-Está -elmontm?vu,—.—;e de ceama (passnu—]sé isse doze dias antes de ella falle- 

-éer), sósinha (fls. 92 verso), sem mesmo ter em sua u()mpanhíâ a pessoa, 

que foi abrir a porta á testimunha. 

a18 
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E é, alli, no secreto e tétti'ico isolamento, do quarto .dà enferrha, qúe esta' 

eâboça, %em co_nciliabuio com o depoenté e a sós com elle, que vaga- 

mente a conhece, as baçes dum eontraecto, Lque só a intimos êería. 

de confiar e que se destinava a provocar um drama de familiaT!... 

Ou isto não passou d'um pesadello, dºúm -onho' mau, da testimuâha., 

ou a fallecida D. Rita — que era, aliás, uma pessoa educada e de bom senso— - 

É. | : se achava nas condições de ser int.el.'nada num manicomio.!A 

... Porque só assim se concebe que se 'ponham (íe parte as mais rudimen- 

tares noções da eduecação, da probidade e do boú sensi'); para se 

ir propôf um eontrato ipeorreeto e- perturba.dor da ijaz d'uma 

familia, à um môço, de cuja reputação e bons creditôs era solida garantia a ; 

cireumstancia de ser ajudante dum notario, '([ue. foi-um .exem_blo de 

honestidade pessoal « profissional e, até, notado pelas exccessivas ' 

meticulosidades e eserupulos, que punha no exercicio das suas 

funeções. 

) 

Fis ao que, na sua summula, se reduzem os depoimentos das tres tes- 

timunhas, que os Áuctores foram escolher, d'entre t;tn'-cas e com tão lqn; 

gos depoimentos, que, por sua parte, produziram n'esta causa. 

Doze — nada menos — foram os depoimeàtos que os Auctores abanf 

donaram e, entre esses, o da testimunha Facha (vidê fls. 95 e seguintes), 

de que pareciam, no aeto, fazer « eavallo de batalha », prolonggmdo-ll;e 

o depoimento por duas demoradas e fastidiosas assentadas! . 

Esta testimunha, das relações e intimidade (segundo ella diz) da 

4)
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fallecida D. Rita, espalha — por entre uma desalinhavada e mal contida loqua=- 

eidade — tudo o que julga saber ácerca da fallecida. 

E assim, com bem melhores esclarecimentos poderia ter contribuido para à - 

apregoada victoria dos Auctores. 

. Mas, falharam-lhes os caleulos; e o depoimento d'esta testimu=- 

. nha que, pela demasiada extensão, se assignala pela monotonia, é perfeita- 

.mente ôeco, nullo e até contraproducente, como um factor de 

prova. 

Tanto da intirhidade da fallecida, e perguntado ácerca dos papeis 

de Çr:edito,r «não sabe de que e/specie são, nem quantos são, porque 

nuhea ()S'Vil.l, nem ella lho disáe!!. ..» (Vidê fls. 85 verso.) 

A part(el mais alongada do seu depoimento é aquellá em que especi- 

ficou,o mobiliario, para, emfim, se chegar á conclusão de que tudo era 

modestissimo!.... : 

. % Não era de luxo; era decente, e às lougas eram diversas, sem 

lhes huver_p.t'egtado muita attenção » . (Vidê fls, 96 in fine.) 

.,Referindo-se á p_mpriedade da Abilheira, disse que ella «não podia 

(laxf rendimex;to COI:['ES[)OIldÇHte '" dois contos ». (Vidê fls. 99 in fine.) 

E no hht.anto. (;s _A.uctm'eé.' (:omqput.u. am-na, na sua petição inicial, 

«n'um valor excedente a -tres e talvez quatro contos», ewna. primeira 

vistoria, os dois perito dos Auctores e o de desempate em 

«dois .rliil (.)itocentós. e vinte eseudos, e na segunda .vvistoria, 

a:inda os dois pepitos d'elles acharam diminuta esta importancia!! 

Quanto ao estudo das relações da fallecida com o seu pae, tudo o pae, 

que sabe — disse — é por esta lh'o ter eontado : —o que se resume, emfim, á 

. : ó 20



. fórma maguada é tr'iste,_porque———recordandó ás vezes sua mãe — lastimava, qúasi 

sempre, a vida de desgostos e torturas, que seu pae lhe havia dado. 

E istp é uma amostra, porque não podemos acompanhar os innumeros e 

embrulhados depoimentos das testimunhas dos Auctores, indo co.m' 

isso fatigar, inutilmente, o douto julgador e alongar, demnàia,dmpente, este 

nosso despretencioso trabalho. , 

E, assim, respigaremos, com a possivel concisão, uín'a ou 01_1txla1 passagem, 

mais frisante dos depoimentos das restantes testimuiahâs.. - 

Seja, por exemplo, a oitava testimunha — João Baptista Ferreira, 

que depôz a fls. 136 verso, e que sabe tudo o que referiu de mais ÍljlpOl'tílll]te; %. 

por lh'o terem dito e por lh'o haverem eontad'.o!. p 

... 60 <diz-se», o «conta-se », o «é publieo»*expediente.u'sua'l i 

para dar as apparencias d'uma razão de seiencia, qunn«l-olout.râ —se- não 

póde, de modo algum, produzir. 

” 

Quanto á simulação do eontrato, o que sabe é, tambem, simples- 

mente pela. .. opinião publica. 

E, instado, disse que, segundo ouvira, a fallecida ficara a dever quinhen- 

tos eseudos à Albano da Costa Pacheeco. ; : : % 

intão, ella morre a dever quinhentos ecudoá, nadando em abun=-= " 

daneias, segundo as outras testimunhas dos A.uctó_rcs pretenderam incul- 

CaALélo.. 

Tinha dinheiro depositado e á ordem e emúrestavá quan- 

. 

tias ao Réo Rosario, e morria a dever quinhentos eseudos!!... 

21 
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Isto é unico no genero! 
. 4 

t 

Mas temos, ainda, mais : — quando jos Auctores tentaram armar ao Réo à M : 

cilada da transaceção sobre o espolio da finada, intimidando=-o 

com uma demanda, violenta e interminavel, uma reunião teve 

—  logar no caftorio do depoente... 

— Mas, segundo diz, tudo... obra de méro acáso!. - 

Nella estivera m presentes : 

—=o Aptonio Joaquim dâ Silva Reis (filho do Aúctor), acxompanhado 

“do douto áávogàdo (Íos'Auctores.que por alli passàra casualmente:; 

—o Réo Rosario, que tambem alli eompareceu... obedecendo á 

“mesma casualidade (Vidê fls. 139 verso); e 

— ainda mais a testimunha dos Auctores José Fernandes da Silva Gui=- 

marães (Vidê fls. 148 verso in fine e fls. 149)1... 

É rea,lmelite de espantar tanta easualidade!... 

vE—-ain-da para clou—é a testimunha que expôz alli, ao Réo «a conve- 

niencia'que havia na fallada transacção para ambas as partes,'tivese 

quem tivesse razão >. . : 

O sublinhado é nosso. (Vidê fls. 139 verso in fine,) 

E Tçm'os por dispefisaveis mais commentarios. 

"l'a.nta casualiáade junta... põem em flagrante toda a trama, 

arteira é paciellltemente urdidâ pelos Auctores. 

Que o douto julgador nos dispense de não tirarmos aqui todas as illa= 

ções; que aÍiás'res:;Ítan] avb todo o espirito despreoceupado e que a sua longa 

praticá e muita competencia, Vautajosament(; saberão supprir. 

22 
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ordem — é muito geontingente e quasi sempre origem de contrariedades e 

; Apenas frizaremos — com respeito á observação, feita pela testimunha 

a fls. 140 verso in fine, relativamente do «ar suceumbido com que o Réo se apre- 

sentou» mn'aquella' tão easual reunião-— que este nunca teve duvidas 

ácerca do direito que lhe assistia, porque estava escudado pela verdade:; 

temia -—.—écel;to——umu. demanda, porque nuucai se vira envolvido nellas e' 

o que se seguiu e às ameaças que lheifazi_qm e ainda fàzem, á smlnbra 

da aêsigtencia judiciaria, justificam, de 'sobejo, esses seus r.ecelos'_. 

Em todo o caso, nunca suceumbiu, nem suecumbe : — lucta ev luctará até. 

que justiça lhe seja feita. 

E, finalmente, observaremos que quem se «apresenta», como disse a testi-s 

munha, é porque accedéu a uma combinaçâo; a uma solléit'açâo',' que 

anteriormente lhe fôra feita. : : E ._ | l 

Os pmpi'ios Auctores o reconheceram a fls. 521 e verso. 

| Se assim' não fosse, teria a testimunha dito, por_exemplo. 1= «que elle, 

passando nas proximidades, fôra convidado a entrar por qualquer dqs* presen- 

tes», etec. | 

E quanto á cara de réo, com que o Rosario, no dizer d'esia test.imunhn, 

se apresentara no acto da projectada trapsaéção, certo a testimu- 

nha se suggestionou pelo apparato, que via des'em'.oliver, e po11áp O Caso 

em si, conceluiu que outro ar não deveria ter aquelle, que, para fazer reconhe- 

cer e valer os seus direitos, se via obrigado a recorrer á justiça, que — 

além de muito dispendiosa na sua fórma instructiva, em pleitos d'esta 

A
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dissabores. 
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José Fernandes da Silva Guimarães, empregado da Companhia dos 

- Phosphoros, é amigo é correligionario do Francisco Fernandes Fa= 

eha-—o nosso já conhecido Faceha e dono d'uma easa de pasto, que a 

depoente frequenta amiudadamente, segundo se vê do seu depoimento. . 

Sabe o que declárou pelo ter ouvido ao dito seu amigo e correligio- 

nario. 

E... disse, tambem, o que não sabia, pela regra do conhecido prolo- 

quio, de que «quem conta um conto, acrescenta um ponto ». 

Disse, por exemplo, a fls. 148 verso:—«que o seu âmigo Francisco Fer- 

' nandes Faeha lhe affirmara que — apesar da finada vendedora o ter soli- 

citado (1...) para eomprar a sua propriedade da Abilheira com o 

. fim de desherdar seu pae--omesmo Faeha lhe retorquira «que não 

'queria metter-se em eompras illegaes...» 

Ora — folheande o processo, na parte em que decorre o longo depoi= 

mento da testlmuulm Facha,o « amigo e correligionario» do fre=- 

" gqguez Silva Guimarães - não se encontra lá cousa alguma, de onde, ao 

Mmenos, se possa 'd'eprehen'_d.er tal convite por parte da fallecida vendedora. 

Segundo as declarações do Faeha, a finada vendedora só lhe teria 

pedido cohselho'mi«;) sobre a melhor fórma de dispôr. 

| Isto é o que, de mais nv.ança.do sobre o caso, se encontra e lê a fls. 108 

"».'erso. 

Cumpre-nos deixar aqui, mais uma vez, frizada a... facilidade, com que, em 
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. toda. esta causa, e por parte dos Auctores, as palavras se não veem ajus- 

tando aos faetos e á verdade, resaltando, ao contrario, d'ahi-que.tud'q : 

se arehiteetou e dispôz em obediencia a ;im plano estrategico, Zdç 

antemão traçado e delineado!... 

A seguir — veio Filomena da Conceição Pinto Fernandes, mulher 

do Fernandes Faeha, que depôz a fls. 95 a 100, 106 verso a 113, 

Ora, para melhor esclarecimento sobre o depoimento d'esta testi- 

munha e do seu valor probatorio — convem pôr aqui em evidencia as pala- 
; [G 

vras da testimunha seu marido, à fls. 98 in fine: — «que esta decla- 
1 

ração da' vendedora fôra feita deante da esposa d'elle depoente, que 

nunca ia aà casa d'aquella vendedora, senão na conipanhia da mesma sua 9 d 

espósa». ; 4 ; : SRA ee ; Detaa 

Ora esta testimunha disse, no seu depoimento, a fls. 156: — «que 

sabia que a dita vendedora propôz a seu marido o figurar este como 
i ' 

comprador n'uma escriptura de venda simulada>». 

É isto espantoso de phantasia e, quiçá, um pouco de megaloma= 

* ê o . e * . . Pl : t 5 . 

nia, pois não ha ninguem, por mais leviano que seja;, que vá propór a um indi- 

E e E NEENA Y 
viduo, que se sabe não dispôr de eapitaes, uma transaceção d'esta cate--- 

goriat-o:: ' ' : É RA RA 

O marido da testimunha é, na sua ind'usfria, um trabalha- 

dor audacioso, que começou ha pouco, sem fundos proprios, e que, 
o * 

não ha muito, deveria ter consumido todos ou à ' maior parte — se é que os 
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casa de pasto, elevando-a á categoria de hotel. 

P))r isso não cabe.na cabeça de ninguem que a finada vendedora esco- 
“ 

” 

— * lhesse o Faeha para fazer passar em publico, como verdadeira, uma 

venda simulgda'(êic), feita a qiuem não tinha disponibilidades para, 

- à sério, se apresentar como... éomprador. 

- Seria uma ficélle. .. sem geito algum. 

Sente%se—a.travezios dépoimentos d'estas duas testimunhas (n Filo- 

mena Faéha é o Fernandes Guimarães — o combinado plano de 

, «carregar a .pa'rte », dando ao depoimento do marido e axhigo e cor= 

llfe'ligionario Facha, amplitude e colorido, que este— apezar da 

F sua conhecida e extraordinaria loquaecidade — não pôde imprimir-lhe, limi- 

timunha que lhe désse o seu parecer». 
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o É o caso:—cada um... sonhou a seu modo e segundo seu feitio, 

Í e «ao conto.,. acrescentou o tal ponto!...»> 

' ... O marido, então — para obedecer ao mesmo « espirito santo d'orelha»— 

F pretendeu inculcar que ella (a vendedora) lhe tivera pedido o seu pareecer!... 

ª Ora, valha-o Deus!... Consultar o dono d'uma easa de pasto sobre 

L a maneira. de apertar um estrugido, ou de confeccionar um pitéo ou 

íi -.  cousa semelhante, vá: mas, agora, pedir-lhe conselho sobre a fórma, melhor 

| e mais segura, de dispôr de seus bens e com intuitos eapeiosos e por 

i fórma a evitar-se pesponsabilidades, é cousa que não cabe na cabeça 

PE — de ninguem! ' 

... Principalmente, estando àa fallecida no pleno goso de todas as suas 
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tinha — nas gra.ndfes tr;tpsformações, porque fez passar a sua modestissima' 

“ “*tando-se a dizer, a fls. 108 verso:—<«a tal fim, chegou, até, a pedir a elle tes- 
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' rem em festas dº'anjos. 

faculdades mentaes, como o aÚix*rr'xo_Ll,' 'no.;"se.u depoimento, o pl'(.)- 

priô notario, que lavrou 'l Aes'clfi,pltura imi)ugnada e attendendo aó 

seu conhecido feitio reservâdovt. - 

. Limpem-se os Auctores a este... quardanapo, em troca do 'remóque,_. 

que, a fls. 530 da sua mui douta e... dicaz allegação, dirigiram ao hom'ad;) ' 
ó : * 

t. 

«mereceeiro ou cousa que o valha»>... 

Todas as outras testimunhas dos Auctores ílfílln.lilll.)Ql' este Adiapªn.sãpl. 

Nada mais conteem os seus depoimont.ovs, que mo;reçn,e'sp.eni“al I'Gf(ª.—,. 

rencia sobre o caso. 4 ' 

Apenas frisaremos, n'uma ultima demão, as flag ";mtes eóntrà'dieções 

entre o depoimento da testimunha Anton-ip A'ugústo Ferreira.-e o 

depoimento do já fallado Faeha, a Ílsí 176 verso (flªéstçl“caúsa,. | 

Conhece a finada, « por ter sido visita'frequeúte de sua niulhef De 

«Que a via, sempre bem vestida e com adr.eços dºoiro,. d'onde 

conclue que ella não deveria ter necessitado dê um ceitil, para a prolongada 

doença de que soffreu...» 

No entanto, a testimunha Faeha frisou, em várias partes do seu de= 

poimento, que a fallecida tinha pressa em vender o vinhqf. > : 

E-—com referencia ás joias, apesar da suúa larga e aturada éo,úvivençin. 

com a fallecida — disse: « que só lhe conhecera um par de pulseiras ínsi-_ 

gnifieantes, que, muitas vezes, emprestára a ella testimunha, para figura- 

27 



* Aqui fica toda a extraordinaria prova, com que os Auctores se abalança- 

ram á intentona de... apanharem 6 predio, muito real e legalmente ven-= 

dido é Ré!... 

Nada provaram de positivo e concreto. 

' Todas z;ê suas tetimunhàs,' una voce, se eseudaram apenas na opi-= 

nião anonyma, hó <«diz=-se», « é publico», «é notofio», ete. 

. Méras e banaes supposições, de que, todavia, não poderam pre- 

cisar á.qrlgemf 

E não podê tam, porque a não tinham, e as insinuações a tal res- 

peito, vinham todas, em linha directissima, dos Auetores ou (Ie. quem lhes 

é inspirador'e instigad(_ir n'esta campanha odienta!... 

. _ Ábsol.u.tamente nada de positivo e verosimil, uma pura mystiheaçâo! 

E contra faetos, coneretos e certos, como se vae vêr-- essas 

l.l]é;'as'êubboàições, uns ténues e banalissimos indieios, que nem geram 

uma presumpção, séria e attendivel, como elemento de prova!... 

* Para mascarar os seus intuitos, egoistas e rapaees e cobrir o desas- 

tre da sua prova testimunhal, fazem os Auctores uma extraordinaria 

e espalhafatosa eeleuma com o depoimento pessoal da Ré, do qual, 
, D 

em: verdade, ninguem póde, a sério, deduzir cousa que aproveitavel seja, atten- 

dendo a que ella-uma senhora inexperiente de cousas de justiça — 

foi interrogada sobre faetos, de que só o Réo seu marido tinha eonheeci- 
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mento e que ella expoz, pelo que imperfeitamente lhe tinha ouvido e, 

“ portanto, com muita natural eonfusão. 

De surprebhender seria o contrario e revelaria, então, o plano combi- f : 
y 

nado, o concerto, o eonluio entre os dous, pois dos proprios autos 

resalta que 0s negoeios da fallecida vendedora eram dirigidos pelo Réo, 

e que jámais foram elles do inteiro eonhecimento da Ré e, nomeada-. 

mente, pelo que respeita á venda de que se trata. 

O proprio . depoimento está a deixar trahir essa insciencia e 

inexperiencecia. v 

À finada vendedora-—de um feitio extremamente reservad;) e sempre 

muito ciosa da direcção dos seus negoeios e da adúinlstracão da sua 

casa — jámais explanou, mesmo em familia, o estado da sua ecasa e, muito 

menos, as transaceções que projectava. ( 

Além d'isso, muito amiga da irmâ; oceultava, cuidadosamente; tudo o 

que lhe podesse revelar as previsões, que não podia deixar de ter, de uma 

vida mais ou menos eurta. 

Isto é que é natural e esta é que é a verdade, como na localidade é 

bem notorio. 

Com o Réo é que ella se abria mais e com elle é. que ella 'se.tínha a:enten- 

der, vistas as suas responsabilidades para com o mesmo. 

à Porque não juntaram os Auctores o depoimento pessoal d'elle?... 

... Porque lhes doía, porque tudo elle ahi justificou e pôz bem a claro e 

no são, como se póde vêr, porque o juntamos nós com o n.º 2. 
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Tudo o que osvvRéos tinham de dar, o dariam— «se podessem e fosse da 

sua vontade e em reSpeito péla memoria e desejos da fallecida vende- 

dôra.» f 

Não era uma 'obrigaçâo imposta, que fizesse parte do preço da 

venda, como pretendem os Auctores. 

-E, êihda que fosse, iss_ó não produzia a nullidade do contrato, 

mas apenas, sujeitaria, solidafiamente, as paetuantes a uma pequena 

multa, attento o preço fixado na 2.º vistoria, como é expresso no art. 99.º, 

S$ 1.º do Regulatnento de 23 de dezembro de 1899, e adiante se mostrará. 

Contra essas vàg'as insinuações dos Áuctores, apresentam, pois, os 

Réos o depoimento pessoal do marido, que tudo esclareceu, com um 

grande ar de sinceridade, de verdade e de desinteresse, que 

causou impressão no tribunal, e oppõem a prova irrefragavel das suas 

testimunhas, que não aproveitaremos todas, para não alongarmos mais 

este trabalho, que já vae extenso, sem, todavia, poder, com justiça, ser arguido 

de demasias'. 

Nenhuma d'essas testimunhas discorda d'estes tres pontos eapi- 

taes: — 

—a) que a venda foi real, e representava o unigco meio, aàao 

alcance da finada vendedora, de pagar o que devia ao Réo;— ' 

—b) que ella recorria sempre ao Réo nas suas difficeuldades pecu- 

niarias, e que este, com todâ a solieitude, correspondia aos seus appêl- 

los; e finalmente: —



— o) que, jámais, ella deixou de ser uma filha Pespeitadora do auúctor 

de seus dias, procurando, pelo contrario, valêr=lhe, sempre, nas suas dif= 

fieuldades c apertos. 

Foi isto o que as testimunhas dos Auctores não lograram destruir, . 

com faetos, limitando-se a méras negativas. 

E, ainda assim, tudo o que sabiam e tudo o que disseram, foi apenas 

« pelo ouvirem dizer». 

Nem um faecto unico, que provasse o contrario d'essas affirmações . 

coneretas das nossas testimunhas!"... 

Tudo vagas e tenuissimas insinuações e suspeitas, e umas pre- 

sumpçeções, que os faectos constatados illidem, como acontece — por 

exemplo —com aquella de fls. 527 in fine a 5298 inclusivé, da sua allegaçâo, 

onde dizem:-— « que o Réo não tinha capitaes, que podesse distrahir para em= 

prestimoss; que tinha mulher e filhos, que sustentava coml 358000 réis de 

ordenado, escravos a 58000 de deseconto mensal, e com outras 

verbas que lhe advinham de trabalhos da sua compét'eneia prvo- 

fissional.» 

Vamos indo:;—isso já não seria pouco; porque o Réo—além de ser um 

profissional consideradissimo e de realisar em serviços extra=oficiaes, 

mas da sua eompeteneia de que o incumbem, muito mais que o seu 

ordenado como funccionario publico—é activissimo e desempenha-se, tam- 

bem, de varios serviços, commissões e agenceias — a que as proprias . 

testimunhas dos Auctores se referiram — auferindo d'ahi não poucos pro= 

ventos. 

Mas o que os Auctores evitaram, com transparente e condemnavel má fé 
, > -” 
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e deslealdade, foi a minima referencia á herança, que o Réo recebeu 

do Brazil, como usufruetuario, sendo a propriedade de seus filhos 

(Vidê depoimento pessoal do Réo, o depoimento da testimunha 

Faeha, a fls. 99 verso, e o da testimunha de fls. 3392). 

... Não lhes convinha; mas—tenham paciencia-— ahi fica a descoberto mais 
/ 

U 

essa sua... armadilha é boa fé 'um julgador!... 

E convençam-se de que o lançar mão de processos, como este, cada vez 

mais os perde, radicando no espirito 'úum julgador, prudente e douto, o 

convencimento da verdadeira violeneia, que esta aeção representa, 

principalmente, em frente da concludente e esmagadora, 

Vl 

Prova testimunhal por parte dos Réos 

Na apreciação d'esta prova, agruparemos os depoimentos das testi- 

munhas ácerca dos factos, allegados pelos Auctores e sobre os quaes elles 

“ nenhuma luz fizeram com os depoimentos das suas testimunhas e proce- 

deremos assim, não só para melhormente irmos fazendo sobresahir e pôr em 

.merecido destaque os direitos dos Réos, mas ainda para darmos mais 

'justeza e brevidade ao nosso trabalho. 

E, assiin, teremos em primeiro logar, 

— 8 1.º— 

Quanto á VERACIDADE e LEGALIDADE do CONTRATO: 

À. propria testimunha dos Auctores Antonio Gonçalves de Amorim, 
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ajudante de notario e à mesma-que lavrou a eseriptura, com EP 

assistencia do seu ehefe, o dr. Quéiroz de Laeerdá, a qual nadâ. disse 

de concludente — como já 'fizehms vêr — sobre a pécha ('.Í.e que os AA'uctores' 

arguem o eontrato, que alli foi realisar. 

Pelo contrario:-——lavrou-o, porque—tantç elle como o seu ehefe, que 

reputa e é honestissimo —o acharam lieito e re;l. 

só mais tarde, e em juizo, quando interrogado sobre o caso, é que 

formulou as hypotheses, constantes do seu depólmento a fls. 68 e 

seguintes, d'esta causa! 

... Hypotheses e méras supposições, que... lhe não occórreram 

no aeto do ceontrato, mas só mais tarde e por virtude de umas dubias 

conjeeturas, que ouviu formular a um seu collega!!... 

Felizmente, para nós e... para a testimunha, que o eontrato 

foi lieito, e em nada periclita a sua eompeteneia e honradez pro- - 

fissional!... 

A testimunha é que—-amigo d'uns e amigo d'outros—cá fóra, se 

suggestionou, ou... deixou-se suggestionar. 

Porque não?!... á 

Só assim póde explicar-se o seu procedimento em frente do depoimento 

das testimunhas dos Réos, que d'esse eontrato tiveram conhecimento e, 
P 

em especial, do Bernardo Franecisco Affonso, no seu depoimento, a fls. 184 e se- 

guintes, que, com o filho, foi testimunha da esceriptura impugnada.. 

Appareceu em easa da finada vendedora, para consultar o medieco, 

que lá ia de visita áquella, sobre uns soffrimentos de sua mulher, que o 

6 acompanhava. 
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Já alli estava o Réo, o notario, dr. Queiroz Lacerda e o seu 

:'ajúdante Amorim. 

; Nã.o. havia tetiniúnha que soubessem eserever, e—á falta d'ellas, 

por uquel.lâs paragens e com este requesíio — offerecteu-se elle e seu filho, 

dúe de boa—vo'ntade echamaria, para tal fim.w 

E, pois, uma testimunha que assistiu à tudo e assignou o eontrato, 
V 

que se lavrou. | 

Quanto ao 'pr_eço, disse a fls. 186: « que ouvira a vendedora dizer ao 

notario, que o preço da venda era de setecentos mil reis, mas reservando 

para ella o usufrueto e insistindo em que essa elaúsula ficasse bem 

elara e por fórma à não dar logar a duvidas, pois que « queria Ser se=- 

'nhora emquánto viva » — disse. 

Terminado tudo, e ficando a testimunha com à venàedora, em- 

Hquaútp o Réo se despedia do motario e seu ajudante, ella manifestou 

pelas seguintes e textua'és palavras,lque com toda a fidelidade réproduzimos, o 

peso de que desopprimia à sua consciencia, garantindo ao mesmo Réo os em= 

prçstiinoà qúe, por várias vezes, e com tão confiada e solicita dedicação, 

lhe .t.ir'l]ia.. t'eito:'ê—« que dava graças a Deus por pagar, assim, o que devia 

a sua irmã e marido e que lhe não ficava pezar pela alienação, que 

fizera, porque aquillo lhe estava a ser muito dispendioso, pois que as 

— ramadas tinham sido mal feitas e se achavam em estado de ruina 

rethe produziam muito poueco, por serem uvas de diversas quali- 

dades e ser necessario sulfatal=as, muito à miude, com o que gastaira 

.muito dinheiro » (fls. 186 verso, in fine). 

E concluiu por garantir «que considerava a fallecida vendedora como 
, 

: | E



incapaz de fazer um coútrgto simulado, e mesmo 'que,. a fazel-o, W 

não seria com o Réo, mas com Albano da Costa Pacheço, pessoa. com quem F 

tinha intimidade e amizade e à quem era devedora, tanmbem, de 

quinhentos mil reis. » 
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«Maria das Dores Pimenta, que prestou o seu depoimento a fls: ÉOS ; 

verso, foi visitar a vendedora, hoje finada D, Rita, logo depois de celebraàa . 

a esceriptura impugnada. 

Esteve no quarto d'ella, onde se encontravam a testimunha anterior 

— Bernardo Francisco Affonso e sua mulher. 

Foi ella quem lhe disse «ter vendido aquelle predío e os seuglmo-. 

véii a sua irmã, D. Rita da Conceição, pela quantia de gete"eentos milfl ' 3 

réis (sic), com reserva de usufrueto, acrescentando : « que estava muito J] 

satisfeita e que dava graças à Deus por assim lí;vér 1_iquidado : l 

uma divida de egual importancia, pela% qual lhe eram éi'edo_rés a di_La. ' 

sua irmã e seu marido» (fls. 209 verso in fine). " | 

Tem ouvido dizer «que o filho do Auctor, AIÍItOIl'lO Joaq'úim da Silva Reis, 
* . 

tem affirmado que os Réos hão-de ser moidosw com justiça». 

Affirma «que de todas as pessoas, com quem tem fallado, sobre o objeeto 

d'esta causa, não ha uma que discorde do parecer de que os Réos com= ;._ 

praram, e que era Seu o que compraram, sendo injusto andar a inquie- 

tal-os com justiça ». 

E—-referindo-se ao preço da propriedade da Abilheira — en- 

tende «que outro não podia elle ser, em vista .da reserva do' 
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usufrueto, porque se lhe afigum que ella, a vendedora, -podia durar 

ainda muitos annos, se não fosse ºa grippe, que a levou». 

K'Além de quê «os rendimentos da pfopriedade d-,a Abilheira 

sfª límim.m,' .qunsi, sómente, ao vinho, porque o predio não tem agua (l(-—.' 

pé, é, apenàs, tem.um pôeo, cuja agua é tirada por um motor, sendo 

esse pôçgo muito profundo e pouco abastecido de aguas, e o ren- 

dimento da easa — sita na aldeia, como é — não póde ser muito». 

O dr. Antonio Martins Delgado, que depõôz a fls. 236, foi o medico 

assistente da fallecida. 

Conhecia, de ha muito, a D. Rita e, relativamente ao contrato, disse:-— 

visita medicea  com o notario, dr. Queiroz de Lacerda e outras 

pessoas; mas que se retirára para outro eompartimento, até que o 

eceontrato terminasse. 

" Grê que este foi um contrato normal e regular (fls. 237 verso), e 

E 

abona o bom nome e eoneeito, que lhe merecem os Réos (fls. 238). 

Quanto'ao estado mental, em que a fallecida se encontrava no aeto 

e depois de realisádo o contrato, disse — « que a achára em estado per- 

feitamente normal, pelo que respeita a faculdades mentaes » (fls. 236 

verso in fine), faculdades e liberdade de aeção, em condições de 

dispôr do que fosse seu, e até n'essa oceasião, apesar dos incommodos 

“d'ella, encontrou-a com uma razoavel disposição de animo e de espirito ». 
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p quanto ao seú estado pathologieo : - «que não era bom, em vir- 

tude dºu1.n aíaque de grippe; poderia, porém, ter vivido muitos annos 

ainda, se conseguisse super'àr a ehfermidadew inítercorfoªnte que a 

atacava, como aliás já tinha ácontecido pox.' oceasião (lâoutraslenferrmida-'- 

des que a assaltaram e, principalmente, de uma dellas, inuifo'mall 

grave do que a de que lhe resultou a morte». 

Aqui fica desfeita a insinuação dos Auctofes,x de que a faúecida D. Rita 

sucumbira aos estragos d'uma tubereulose, em ultimo grau e in_i_tta- 

cavel. | 

Nada d'isso:--foi ella victimada por um ataque de-gl"ippe, que, encon- 

trando-a depauperada, a matou. 

Demais, todos sabem que a grippe é, para os tub.ereulolnos, a 

doença mais faecil de contrahir e à mais diffieil àe debellar. : 

Havia esperanças de ter a enferma uma vida mais prolonlgada?. & 

O proprio medieo o disse, affirmando— «que ella tinha Jd resistido a 

outros ataques, de egual e até de maior importancia, principalmente um 

d'elles. 

Finalmente, isto mesmo se vê da propria eertidão de obito, a,fls. 17 

verso, posto que, redigida, menos explicitamente, mas deixando, todavia, trans- 

parecer toda a verdade, na parte onde se lê — « Doença prineipal, 

tubereulose pulmonar». ó 

As palavras doença prineipal-- que os Auctores hâo sublinha- 

ram -—deixam essa certidão em plena eoncordaheia com o que o 

' mesmo medieceo, desenvolvidamente, expôz no seu depoimento. 
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O Albano da Costa Paeheeco, que depôz a fls. 242 e seguintes, esteve 

com a fallecida vendedora, dias antes de celebrar o eontrato e dias 

depois d'elle realisado. 

Encóntróu—a na melhor disposição de espirito, tanto da pri=- 

meira vei, em que a vi.stitou, como da segunda. (Vidê fls: 244 verso 

e 245.) 

É-——pelo que respeita directamente ao eontrato — disse «que nunca a 

vendedora lhe fizera qualquer proposta para intervir na venda simu- 

lada de todos ou de parte de seus bens, nem jámais lhe fallára a tal respeito, 

nem mesmo lhe pedira quaesquer indicações a tal fim». (Vidê fls. 245 

VErso.) 

“ Tem ouvido dizer a várias pessoas— <«que esta aeçgão não passa de um | p | e P 

. expediente para vexar e Opprimir os Réos com justiça, visto o 

- Auctor achar-se a coberto do beneficio da assistencia judieciaria». (Vide 

fls. 245 verso.) 

' Quanto aos Réos «fórma d'elles o melhor coneeito e não tem ouvido 

dizer no publico cousa alguma offensiva para o seu bom nome e 

reputação». (Vidê fls. 246.) 

Cesar Maria Lopes, que depôz a fls. 275 verso e seguintes, «faz dos Réos 

o melhor coneceito » e disse «que todas as pessoas que frequentavam o 
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seu estabelecimento consideravam esta questão como um... sonho 

dos Auctores — «incapaz de obter voheimento»."(Vidê fls. 276.) 

O dr. Manoel Felix Mancio da Costa Barros, qúe_depôz a fls. 290 é. 

seguintes, «reputa os Réos inceapazes de quererem o que não fôr seu», e. 

affirmou «que jámais ouvira no publicó referencias desagradaveis a seu res- 

peito ». 

Tem o depoimento d'esta testimunha outra face —e interessante que 

ella é —, mas fica para logar e occasião opportuna, 

José Pintod'Araujo Correia — reputado cuvàlheiro dºestalcidade, que. 

depôz a fls. 202 verso — abonou «o bom nome dos Réos e attestou o bom 

coneeito e ausencias, que lhe fazem os seus superiores». 

Considera « verdadeiro e licito o ceontrato, constante da eseri=- ' 

ptura impugnada e que a finada D. Rita fizera com a Ré, sua irmã, e tanto 

assim que logo disse que compraria a propriedade da —Abilheira, 

sem receio nenhum, se os Réos lh'a quizessem vender, por preço' 

que lhe conviesse ». 

O negociante José Fernandes de Carvalho, que depôz a fls. 294 e 
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segúihtçs, fórma, tambem, dos Réos «o mais elevado éónceito, não só 

por juizo- proprio, maê pelo que a todos tem ouvido». ; - 

Tinha e tem a falleçida D Rita «na mais elevada conta, não encon- 

trando n”éstd terra quem a excedesse em qualidades e, por isso, a reputava de 

todo o ponto ineapaz de recorref ao expediente 'uma venda simulada 

Aou phahtastica; e tanto mais que eÍla sempre fallára de seu pae com as 

expressões mais carinhosas e amigas, embora — é certo — lastimasse a 

.vida de desgostos, que elle tinha dado a sua fallecida mulher». 

Muito mais boderiamos dizer ácerca da fórma inteiramente, lieita e real, 

por. que o contrato foi .realisadog mas... falta-nos o tempo e sentimo-nos 

prêocçupados pela ideia absorvente de não alongar, escusadamente, este tra= 

balho. 

Passemos, àssím, a demonstrar á evidencia, no paragrapho seguinte, os — 

-.—Emprestimos feitos pelo Réo a sua fallecida cunhada D. Rita — 

Esses emprestimos bem pretenderam os Auctores contestal-os, 

“mas não o conseguiram, posto a esse fim empenhassem os maiores 

eforcçs; tentando inverter os papeis. 

É certo que — em tempo, ha mais de 11 annos— o Réo Rosario pedira â 

- finada uns trezentos e eincoenta esceudos, para lhe ajudar a pagar 

“os direitos de transmissão e mais encargos da herança, que 

recebeu do. Brazil e o mesmo pedido lhe fez uma irmã, que falleceu em 

Melgaço. .. 

Mas isso foi no «tempo das vaceas gordas» para a finada D. Rita; e 
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esse emprestimo logo o começou o Réo a liquidar ás prestações, 

que satisfez sempfe com toda a pontualidade. (Vidê depoimento pessoal 

do Réo.) 

As proprias testimunlhas dos Auctores não neéaram isto.. 

A celebrada testimunha Faeha--uma das que mais impiedoéamente 

trataram os Réos (e nós sabemos bem porque motivos....)——dis'se'ácerca 

d'este ponto, a fls. 96 verso e 99 verso:—<«que, ha bastante fempo,._ 

talvez annos, a vendedora dissera ao depoente que os Réos lhe erám 

devedores de uma quantia, que lhe haviam pedid'o para o paga- 

mento d'uma eontribuíção de registo e, talvez, encargos da resbe- 

ctiva heranea, sem precisar quanto, posto lhe pareça que a fallecida fal- 

lára em setecentos escudos, não sabendo se esta quântia era toda 

de responsabilidade dos Réos se tambem da irmã, d'ella, fallecida 

em Melgaço, acrescentando que lhe estavam pagando essa quantia dq presta- 

ções». 

Está-se a vêr o valor, que resalta d'estas expressões :— «ha bastante tempo, ; 

talvez ánno »! . 

... E, comtudo, muito esquecida se mostra a testimunha, e muito lhe ' 

custou a precisar o tempo!... 

De resto, todas as testimunhas dos Réos, que mais de perto tra-- 

taram, tanto com estes, como com a fallecida, são unanimes em declarar 

« que ella se dirigia sempre, ao Réo Rosario, nas suas afflicções de di=- 

nheiro ». 
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Assim, a primeira testimunha — Bernardo Francisco Affonso — disse, 

a fls. 188 in fine e verso:— <«que sabia, de facto proprio, que a fallecida estivera 

enferma por muito tempo, por mais de quatro annos, e que, várias 

—vezes, se lhe queixou, lastimando-se amargamente do seu estado finan- 

ceeiro e dizendo-se exhausta de recursos». 

. De mais, ella testimunha «<«fôra ineumbida, várias vezes, pela falle- 

cida D. Rita, de levar bilhetes ao Réo, pedindo dinheiro, que este satis- 

fazia sempre, mettendo-o n'um enveloppe e entregando-o á testimunha para 

seguir o seu destino». 

E, relativamente, a objeetos de oiro, brilhantes e objectos de 

. prata — «nunca lhe viu nada d'isso!» 

« Só uns simples brineos» e nunca viu nada d'isso, apesar de «ficar 

"com todas as ehaves da ceasa e das gavêtas», quando a fallecida se 
X 

ausentava d'ella, 

A Maria das Dores Pimenta, a que já nos referimos, disse, a este 

respeito a.fls. 211: « que, achando-se em casa da Ré, ouviu o marido quei- 

xar-se a esta dos repetidos pedidos de dinheiro, que sua irmã e ma= 

drinha lhe fazia, dizendo:— « então tua madrinha pensa que eu estou a 

nadar em dinheiío!. S 

A esta mesma testimunha «se queixou a fallecida das grandes despe= 
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Zas, que à sua doença lhe acarretava, referindo-se ao auxilio, prompto e . 

dedicado, que sempre encontrava no Réo Rosario ». 

E a testimunha Maria da Agonia, a fls. 231 Verso, narrou — com toda a 

clareza, que não admitte duvidas—o Faeto já referido « de a Ré ter id-o a Braga 

soceorrer o Auctor, seu pae, n'umas difnculdádes e apertos, em que 

elle se vira; mas, como na occeasião não tivesse disponibilidades para * 

isso, mandou a casa do Réo.a creada, de nome Emilia Ribeiro d'Araujo, pedir 

a quantia necessaria para oceorrer a todas essas despezas». (Vidê fls; 231 

Verso.) : 

E, referindo-se ás imaginarias joias, disse:— «ter-lhe, apeúas, conhe- 

cido um par de pulseiras, que sabia acharem-se ainda empenhadas : 

na easa penhorista do Freixo, onde fôra algumas vezes pagar os juros. 

(Vidê fls. 232.) 

O já referido doutor Manoel Felix Mancio da Costa Barros, a fls. 290 

verso e 291-—sendo perguntado sobre as suppostas dividas do Réo á falle- 

cida—disse «que não tinha d'isso conhecimento, e t'Lo 'sómente sabia — por 

declarações da propria fallecida:—que o Réo Rosario lhe tinha va= 

lido, por várias vezes, em suas diffieuldades de dinheiro».. ' 

E, — referindo-se á propriedade da Abilheira——reiatou «as quei- 

Xxas, que a fallecida lhe fazia das enormes despezas, a que era obrigada 
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para a eultura d'essa propriedade, que lhe absorvia todas:as suas dis=- 

ponibilidades e que o Réo Rosario era quem, por vezes, lhe tinha va= 

lido em precisões de dinheiro». (Vidê fls. 290 verso e 291.) 

E José Fernandes de Carvalho disse, a fls. 997 in fine e verso 

.—kque fôra convidado pela fallecida a apresentar um orçgamento com 

respeito a umas obras, que :desejava fazer, para ella mostrar a uma 

pessoa muito .entendida nesses assumptos e que, talvez, lhe tivesse de 

emprestar o dinheiro para ellas >. 

Maria das Dôres do Soccorro disse, a fls. 305 verso, 306 e 306 verso: — 

«que, quanto a óbjectos de oiro, não conheceu 4 fallecida outras joias, 

de seu adorno, que não fossem uns simples anneis e brineos sem pe=- 

dras>; —<«que a fallecida. se lhe queixara, por várias vezes, das despe- 

zas 'exeesij.ras, a que a _obrigava a sua prolongada doença, 

affirmando—lhe que quem, comtudo, lhe valia nas suas afflições pecu- 

niarias era o Réo, seu cunhado». 

— Manoel Pedro Vianna, a fls. 313 e seguintes, declarou « que era uma das 
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: pessoas, mais a miude, encarregadas pela.fallecida D. Rita de levar ao Réo — 

várias eartas, pedindo-lhe dinheiro ». 

Não sabe se os Réos deviam alguma quantia á fallecida;s.o que. - 

sabe é que a falleceida as devia ao Réo, por lh'as ter paedido vá.riás' 

vezes e elle ser o portador d'esses pedidos. . 

Morava perto da casa da fallecida.e, «tendo de vir todos os dias á 

cidade para o seu trabalho, erá portador d'estes reeados por 

escripto ». 

Não sabe o que as eartas continham, mas a resposta a essas cartas era 

« sempre qualquer quantia, que o Réo por elle lhe remettia ». 

Leu, tão sómente, um bilhete, que ella mandou simplesmente dobrado 

e atado em nó, por intermedio d'elle, ao Réo, e onde lhe pedia pela 

seguinte fórma — «faz favor de me emprestar mais doze mil reis» (fls. 

313 verso e 314). 

A fls. 393 disse a já fallada testimunha dos Réos, Emilia Ribeiro de * 

Araujo:—<«que a fallecida D. Rita se lastimava, muitas .vezes, das exa= 

geradas despezas, com que não podia e a que a sua implacavel e atu- 

rada doenea a obrigava; e que o que lhe valia eram os emprestimos, 

que lhe fazia seu eunhado ; e que, até, para pagar ao trôlha que lhe andou ' 

refrescando a casa, teve tambem de recorrer a este»,
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-. . Manoel Malheiro, testimunha que depôz a fls. 336, disse a fls. 337: — « que, 
h x 

por várias vezes, fôra portador de eartas para o Réo da parte da falle- 

eida; e que a resposta a essas eartas era sempre dinheiro dentro dum 

' subseripto, que o Réo recommendava levasse com cautella»; «que dentro 

de .algumas dessas cartas foi, por vezes, tambem dinheiro em metal, por- 

Vque o ouvia tlintar;—êue suppõe que esse dinheiro era de em= 

preàtímo, pêrque por vezes, o Réo Rosario, ao receber esses pedidos, 

desabafâyà deante d'elle, dizendo:— «minha cunhada pensa que eu estou a 

nadar em diúheiro; sabe Deus quantas vezes eu, para a servir a ella, me 

vou envergonhar com outro » (fls. 337 verso). 
" * d) . 

Manoel Pereira Melro—disse a fls. 343 in fine e 243 verso:—«que a 

fallecida D. Rita procurou o Réo Rosario na docea, para lhe pedir di= 

' nheiro»>; e, como a testimunha fizesse menção de se retirar para elles con- 
' 
H 

* versarem á vontade, ella finada observou-lhe:— «não é preciso; o que me traz 

aqui é pedir vinte mil reis a meu cunhado», 

.Júlio 'Alves, que depôz a fls. 361 disse:— « que era jornaleiro da 
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casa e o que tratava do amanho e cultivo da Abilheira ; que Sempre a Ré —— 

lhe pagava atrazadamente, devido ás suas diffieuldades». 

Aqui ficam—o mais sucintamente possivel, mas com toda a exactidão e leal- 

dade—as declarações das testimunhas, referentes á materia da segunda 

parte do capitulo antecedente — « emprestimos feitos pelo Réo á fallecida 

D. Rita, sua cunhada », 
R 

O douto julgador que aquilate da verdade e do valor das insidiosas insi- 

nuações dos Auctores. . . 

E ponhamos, agora, em evidencia a pretensa 

VII 

Sariha, que os Auctores tentaram att“ribuir.à' fallecida 

contra seu pae 

... Isso é tudo quanto póde haver de mais eriminoso e attentato=- 

rio do earinho e piedoso interesse, com que a fallécida sempre tratara 

e acompanhara seu pae nas suas diffieuldades &nanceiras. 

Affirmam-nol-o todas as testimunhas e, para nos ceptificarmos da 

ingratidão e inexactidão de semelhante aíÍirmação da parte dos' 

Auctores, qualquer depoimento serve, pois que quasi todas as testimu- 
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nhas,' que ao caso se 'reférem, são unanimes em o... desmentir com 

facetos. 

E, assim, o Bernardo Francisco Affonso — andando na'col.loca- 

ção, dum motor para agua ná propriedade da Abilheira — <viu 

entrar o pae pela porta dentro e presenceou a fallecida tratal-o, com o mais 

desvelado carinho e interesse, mandando-lhe preparar de 

comer». 

E mais.tarde— quando este se retirou— a fallecida, em conversa com 

a testí.munha, díssle-lhe: « que era com ella, sempre, que elle se entendia nas suas 

dimeuldadés' e que ainda, ha bem pouco tempo, lhe tinha até valido a 

úma execução, satisfazendo as exigencias d'uns freguezes, que recla- 

. mavam uns'objeeto's, que elle tinha extraviado ou empenhado»! 

(Fls. 187 verso.) 

AÀ testimunha Mafia das Dôres Pimenta <«viu, por várias vezes, O 

pae da finada em casa d'ella, sendo alli tratado com todo o earinho 
' 

e. nunca sabhindo d'alli com as mãos vazias»; — que uma vez até a ouvira 

dizer—lhé:——%&ú, vá, meu pae, que vocemecê — se tivesse tido mais juizinho e não 

.caszissg  segunda vez—bem podia estar na minha companhia, tendo 

assim quem o amparasse e eu tambem» (fls. 210); - que nunca a fal= 

lecida lhe fez allusão menos respoeitosa, nem manifestou Má von- 

tade ou intentos contra elle, embora porw vezes alludisse, com pezar, aos 

maus tratos, que elle tinha dado a sua fallecida mães mas isto rematando, 

quasi sempre, «emfim é meu pae, tenho que olhar por elle ». 
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Por isso que não acredita que a vendedora tentasse desherdal-o. 

(Vidê fls. 210 e 210 verso:) 

Maria da Agonia «conta, a fls. 231 verso, o faeto — por nós já referido 

—de a fallecida maildar pedir dinheiro ao Réo para ir a Braga vaier ao 

pae, prestes a ser processado>»>. ' 

E acrescenta «que encontrou, d'uma vez, O .pae'em casa da finada, - 

onde fôra tratado com todas aàas defereneias». 

Carlota das Dores, a fls. 270, referindo-se á mãe da fallecida, disse 

— « que esta fugiu para Caminha, refugiando-se em éasa das filhas, para 

evitar os maus tratos, que seu marido (o Auct.or) lhe dava em Braga.» 

José Fernandes de Carvalho --interrogado sobre a verdade das 

suppostas insinuações e da má vohtnde, que a failecida nutria contra o, 

Réo— limitou-se a dizer'a fls. 295:— « que ella se lhe queixava de que o p'?e 

a não procurasse mais vezes e que depois do seu segundo ll:latl;lmonió, 

parecia ,ter desmerecido em éariního 6 avífeetos para cóm ella e 

irmãs, mas que, emfim, era seu pae e estava sempre promptà a soeeor'-. 

rel=-o e a amparal=o como havia feito». (Vidê fls. citadas.) 
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Emilia Ribeiro de Araujo“ narrou, a Íls.. 321 e seguintes «a fórma 

ca?inhosa e dedieada como a H_nada tratava seu pae». 

Viu-o pêr casa d'ella várias vezes e teve conhecimento d'uma earta, 

qll.l.e o filho dohAuctór, Antonio Joaquim da Silva Reis, escrevera á finada 

D..Riía, comfnunicando-lhe que, «se não valesse ao pae, poderia elle até ser 

preso». 

! * Gonta os passos, que, então, a finada deu para ir a Braga SOCCOrrer 

seu pae, e termina por esbecificar OS varios SOCCOrros e auxilios que 

.este_ d'ella recebera, ou sejam— generos alimenticios e fatos de 

roupa -usaàos, que para este fim chegou a pedir e a obter de seu eunhado 

o Réo Rosario, ete. 

Não tem limites a ingratidão humana, e é bem singular e deveras 

insondavel o coração do homem!... 

Ahi ficam bem a claro e por completo desfeitas as torvas intenções, 

"com que os Auctores tentaram ensombrar a memoria da sua earinhosa, 

dedicada e generosa protectora ! 

Prosigamos em a nossa derrota, que será ainda longa e penosa, mas 
. 

sempre triumphal. 

. . 
f 
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VII! j 

Depoimento pessoal do Auctor e... pae (1) da Ré 

e da finada D. Rita d'Azevedo 

Reservamos, muito de plano, para esta altura as nossas considerações 

ácerca d'este depoimento e vêr-se-á que não sem acerto, porque elle — 

excedendo em absurdo «fudo o que a antiga muza canta» — deixaria, por 

certo, na penumbra, n'uma prejudicial obscuridade, os depoimentos, que 
' 

vimos de analysar. 

Se não fôra esta consideração, tel-o-lamos, desde já apresentado, como a 

resposta mais prompta, a ultima palavra de ataque certeiro, decisivo e demo- 

lidor, dirigido, como um terrivel ariête, contra esse extraordinario papão, 

essa muralha invencivel, de que os Auctores fizeram o seu principal redueto 

-—o depoimento pessoal da Ré — que tanto metteram a chascos, termi-- 

nando por lhe dar, afinal, tão elevadas proporções!... 

Ninguem, a sério, o ousaria fazer, como já prenotamos. 

Ú 

Da visivel confusão, da inscieneia, do equivoeo e do erro, | 

que prejudicaram esse depoimento, ninguem póde em verdade deduzir 

cousa, que a alguem aproveite, a menos que seja...aingir, porque ex nihilo 

nihal, 

Riram-se, em todo o caso, esfregando as mãos de k:ontentés'; a 

ante um expediente d'esta ordem — nós, sempre serênos, tranquillos e confiados 
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na justiçà, agúard;'imos' o momento opportuno do retruqúe, com 

agu-ellá estoiea e ironica certêza de que sempre «rimhbie—n qui rirá le der- 

niêer». 

E senão véja—se. 

f 

Franeisco da Silva Reis, o Auctor nesta causa — que todos 

supporiarh ser o verdadeiro auetor e i'nspirador do que se artieulou 

e allegou, bqr sua parte — sahe-nos... uma entidade verdadeiramente pas=- 

siva e, por completo, ignorante dos principaes fundamentos da 

presente acção. 

[nterrog'adó,.á.cercada materia do artigo 4.º da eontestação, onde se 

.vall'egara «que o eontrato impugnado fôra real e verdadeiro, 

achanci_o-se a vendedora no inteiro goso da êua capacidade juri- 

dicea», respondeu:—«que não assistira, nem estivera presente a esse 

eontrâto, não sabendo, nem podendo dizer se o mesmo é falso ou ver= 

: dadeiro 22 A 

Interrogado ãcerca da materia do artigo 5.º sobre «se sua fallecida 

filha Jlhe m—vaniféstara,l alguma vez, má vontade ou lhe fizera refe= 

'rénein menos respeitosas e dénunciadoras de más intenções 

contra eíle », respondeu : — « que, já depois do seu segundo casamento 

f—de que aliás a dita filha não gostara — a fôra visitar, algumas vezes e que 

ella Isempre o réoebera sem o maltratar, posto manifestasse uma tal 

ou qual frieza e ressentimento». 



Interrogado — quanto á materia do artigo 8.º — «sobre se a finada ven- 

dedora solicitara qualquer pessoa para intervir na venda simulada 

de todos os seus bens»; e— quanto á materia do artigo 9.º — « se ella era, ou não 

pessoa que recorresse a taes expedientes e se tinha, .entre as pessoas das 

suas relações, alguma a quem podesse fazer taes propostas», respon- 

deu : — « que ignorava essa materia »!... 

Interrogado — quanto á materia do artigo 11.º— «sobre se os Réos faziam, 

ou não, emprestimos á vendedora, mórmente para ella occorrer ás 

grandes despezas do tratamento e medicação da sua grave en- 

fermidade, respondeu:—<«que não sabia». 

Interrogado — quanto á materia do artigo 19.º—- « sobre os pretensos titu= 

los ao portador, objectos de oiro, srata e brilhantes, que na 

sua aceção disse sonegados (!) e que não appareceram e que nin- 

guem jámais viu, respondeu:— «que ignorava a sua materia»!... S 

Interrogado — quanto á materia do artigo 20.º — «sobre se os Réos haviam 

reconheeido ou confessado, por qualquer fórma, a verdade dos 

fundamentos da sua aeção, respondeu: — «que ignorava a sua 

materia »! 

Interrogado — quanto á materia do artigo 21.º— « sobre a transacção, 

que em seu nome, d'elle Auctor, foi proposta aos Réos» e—quanto á do — 

í 
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artigo 22.º — « sobre se essa transaeção se mallogrou, por virtude de in= 

CcCorrecções, que se tiveram para com os mesmos Réos» -- respondeu, 

egualmente :-— « que ignorava a sua materia »!.., 

In_terrogado — quanto á materia dos artigos 8.º e 9.º da tréplica — « sobre 

o levántamento do deposito feito na Caixa Economieca, ácerca 

do qual havia alledado ufnas falsidades e calumniaê no artigo 17.º 

da sua i)etiçâo inicíalw e. nos artigos 11.º e 12.º da sua repliea», respon- 

deu tambem :-— «que ignorava a sua materia»!... 

Interrogado, ácerca dos artigos 11.º, 12.º e 14.º da mesma tréplicea, « sobre 

as propostag de rtrans.acção, feitas ao Réo por elle Auctor, como agora 

o reconheceu na sua allegação, a já citadas fls. 521 », respondeu : — « que 

ignorava a sua materia e que nunca vira, nem lhe ehegára ás mãos 

a minutg de fls. 55 a 59»>, em que os Réos deixarám consignados os unicos 

termos em que podiam acceitar uma transaeção n'esta causa, por serem os 

mais conformes á verdade e mais decorosos para uma e outra parte. 

Em vlista' d'estas Pespostas, quem não ficará attonito e surpreso?... 

O depoente é o Auctor n'esta eausa, foi, pelo menos, quem ostensi- 

vamente a propôz; e — interrogado sobre esses pontos mais importantes 

dav defeza, âue jogam com os essenciaes fundamentos da sua 

acecção — confirma uns, em termos de todo o ponto favoraveis aos Réos e 

declara ignor,_aiº tudo o mais, que para a procedeneia da sua causa 

seria absolutamente indispensavel!... 
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Por aqui se vê que é bem certo o proloquio de «que, do Caplfollo á, 

rocha Tarpeia, não dista mais que um basso b 

... É que se está a vêr—sem possif)ilidade de contestação— que o Áuctor 

não representa, aqui, mais que o papel d'um passivo e inconsciente 

e — diga-se ainda — 'um inoffensivo para os Réos, porque todo o mal a 

estes feito... não parte d'elle. 

Paira por cima de tudo isto um espirito mau e sinistro. 

Não são admissiveis duvidas-— se algumas ainda podessem restar — a 

este respeito!... 

Houve alguem, que não o Auctor, que —com uma paecieneia só egual 

a uma grande maldade — architeetou c urdiu toda esta trama, 

obtendo as vantagens da assistencia judiciaria, fornecendo elementos 

para os artieulados e allegações, insinuando e suggestionaudo as 

testimunhas e dispondo e preparando e orientando, erroneamente, essa . 

chamada «opinião publiea», sempre facil em acceitar os boatos, adrede 

e mui tendenciosamente propalados, embora d'ahi resulte o desceredito, a 

deshonra e o damno irreparavel para a attingida ou visada 

vietima. 

Ha, emfim, uma alma damnada, que — como verdadeiro espirito 

da tréva — promove e incita e aquece esta guerra odienta, d'um pae 

contra as filhas : — 

— uma viva e que o respeita, e — 

—— outra morta e que sempre o amou e beneficiou. 
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2s” Quem ét... 

'Nã,o_nos im.porta sabel-o, e, quando o descóbfissemos, não seriamos nós 

que o iriamos expôr á execração publiea e á condemnação de 

todas as almas, bem formadas e justiceiras.. 

.Basta-nos que o faeto fique ——lcomorealmente ahi fica — registado e 

constatado, por uma fórma inilludivel. 

Passemos, emfim, a occeupar-nos de 

IX 

* A questão de direito, sob os seus diversos aspectos 

E A e 

Cu muláçâo illegal de acções 

A euniu_lação de varios pedidos, por parte do mesmo Auector 

e contra o mesmo Ééo é permitida, quando — 

-—-a fórma do processo para esses pedidos seja identieca, e — 

— todos sejam da jurisdieção ou competeneia do mesmo Y 

' júizo, e 

-——nãó sejam entre si repugnantes ou ineompativeis, quer em 

razão da materia, quer em razão do valor da causa, quer em razão das 

Pessoas, quer em razão do eontrato (Dias Ferreira, Commentario aos ar- 

tigos 5.º e 6.º do Codigo do Processo Civil, 1.º vol., pags. 14 a 19.) 

Ora, na hypothese sujeita, ceumularam-se : — 
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—á acção rescisoria do contrato de venda, feito á Ré, come: 

'fundamento na sua pretensa simulação, por virtude da qual se pediu a 

entrega dos bens immobiliarios e mobiliarios, que lhe Torahn_ 

objecto — 

—com as acções de petição de herança e de sonegados (Vidê 

petição inicial, signanter artigo 31.º e réplica, artigo 15.), 

Mas estas aeções são ineumulaveis, por serem os seus pedidos ' 

entre si repugnantes e absolutamente incompativeis, como se vae vêr. 

À acção de petição de herança compete ud herdeiro legi- 
” 

timo ou testamentario contra o indevido possuiídor de todos 

ou de parte dos bens da mesma herança c tem como pedido, natu- 

ral e logico, a entrega d'esses bens, com os respectivos rendimentos. 

desde a morte do auetor da mesma horança (Codigo Civil, artigos 

483.º, 2011.º, 2014.º, 2016.º e 2017.º). 

O Auctor n'esta aeção tem de allegar e próvar: — 

—a sua qualidade de herdeiro legitimo ou testimen- 

tario; e 

— que o Réo se acha na posse indevida dos bens questionados, 

como herdeiro — note-se bem — pois contra aquelle que fôr possuidor, 

por titulo singular, que nullo seja, a uniça acção competente 

é a de reivindicação. % 

E' isto elementar e bem sabido em direito, como se póde vêr em Correia 

Telles « Doutrina das Acções», $ 122.º e seguintes e nota 1.º 
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A acção dé 'sónegados compete a qualquei— heídeiro_contra fo) 

éabeçâ de'e:'nsal, que, com.dólo, oéeuitou ao inírentarió alguns 

bens da herança commum. 

O êéu _pedido, necessario e logico, é o da eondemnação do Réo 

oceul'tante: ou "son.egad'or': — 

— a dar á deseripção e partilha os bens sonegados, com os 

— respeçtivos rendimentos, e 

— a vêr declarar perdida, em beneficio dos demais coherdeiros, a sua 

“quota nos mesmos bens sonegados, quando seja herdeiro e, quando 

o não seja, a vêr-se declarar incurso na pena de furto (Correia Telles, obra 

clitada, S$:155.º e seguintes e notas 1.º e 3.º, e Codigo Civil, artigo 2079.º). 

Salta 4 vista que estes pedidos são repugnantes e absolutamente 

ineqmpativei com os da aeção rescisoria por simulação. 

Nesta, por exemplo, pede-se aos Réos a entrega dos bens, immohbi=- 

liarios e mobiliarios, que foram objecto do eontrato de venda 

impugnado, por virtude do pretenso vieio, que dizem affectal-o. 

O que auctorisa, pois, o chamamento dos Réos á presente aceção é a 

qualidade de eompradora dos bens questionados, que reside na 

pessoa da Ré." 

Ao-' paéso que, na'aeéão de petição de heraneça, o que ligitimaria 

o chamamênto :dfelles a juizo seria o facto de se acharem de posse dos mes- 

mos bemns, quando estes ainda se encontrassem no espolio da fallecida 

D. Rita d'Azevedo e quando essa posse fosse exercida na qualidade de her= 
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deiros; pois, achando-se— como de facto se acham — n'ella por virtude de 

outro titulo, a entrega de taes bens só poderia ser pedida péla acção 

- rescisoria d'esse titulo, cumuúlada com a de reivindicação, como | 

ponderado já fica. 

E na acção de sonegados, o que ligitimaria o chamamento dos Réos 

a juizo seria a cirecumstancia de ser qualquer d'elles .eabeça de casal no 

inventario, onde houvesse firmado o competente termo de negação, ' 

em conformidade com o disposto no artigo 713.º, S$ 1.º e 2.º do Codigo do Pro- 

cesso Civil, ainda que não fosse herdeiro ou interessado na he- 
? 

rança. ; 

, 

' 

Ora — sendo impossivel allegar e, muito mais, provar que os Réos se 

acham na posse de quaesquer bens da herança da fallecida D. Rita de 

Azevedo, na qualidade de herdeiros d'esta — claro é que a pretensa,acçâo' 

de petição de herança é absolutamente'inc'umúlavel com a aeção 

rescisoria por simulação, em razão da maferia,' em ,razâó da 

qualidade juridiea das pessoas e em razão do eontrato e,'até,'por lhes. 

corresponderem pedidos antinomicos, repugnanteà e incom- 

pativeis entre si. . 

E da mesma fórma o é a aeção de sonegados; porque — . 

— a ) nem houve inventario, onde qualquer dos Réos fosse cábeça. 

de easal, pois que o arrolamento feito o não substitue, mas ape-- 

nas poderia ser uma parte integrante d'elle, quando viesse a ser reque- , 

rido; 

— b) nem os Réos teem em seu poder mais que os bens, que a Ré com- 
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.prou e dos quaes---pelo que respeita aos mobiliarios — foi o Réo constl- 

tuido depositario, como se vê dos autos de arrolamneto appensos a 

fls. 13, não tendo, por isso, nem elle nem a Ré, sua esposa, a quali- 
s 

dade júridiea de invontariapte, a uniea que legitimaria, como dito 

fica, o çhamaníento d'elles á aeção de sonegados:; e 

—c) nem ó pedido d'esta aeção é— como já demonstramos — eom=- 

pativel com o da acção rescisoria por simulação, mas, aliás, 

absolutamente antinomico e repugnante, com o que é proprio 

d'esta. 

À eumulação indevida importa a illegitimidade das partes 

e nâo uma simples nullidade supprivel, como o sustenta Alves de 

Sá, no 1.º volume do seu Cómmentario, pags. 343, 349 e 360; e, assim, o 

— douto julgador deve abster-se de conhecer do pedido e absolver os Réos 

da instaneia, em conformidade com o disposto no artigo 283.º, n.º 2, do 

Codigo do Processo Civil. 

E—quando assim o não entenda —deve, pelo menos, declarar a illegi= 

-timidade dos Réos para as aeções de petição de herança e de 

sonegados, limitando-se a apreciar o pedido da acção de simula- 

. Ção, conforme o direito e as provas (Dias Ferreira, citado vol. 2.º do seu 

Çommentayio ao Codigo do Processo, pag. 18). 

— 8 2.º — 

. Nullidade insupprivel, procedente da falta de ehamamento 

á acção do Ministerio Publl'eo 

Na petição inicial, o Áuctor começou por deduzir a sua habilita= 
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ção, como legitimo herdeiro da 'vendedora D. Rita de Azevedo, sua 

' 

filha, e contluiu por pedir que essa qualidade lhe fosse judicialmente' 

reconhecida (Vidê artigos 1. 2.º, 3.º, 4.º, 7.º e 31º e allegação prece- 

dente, fls. 501.) 

E, assim, o Ministerio Pu])lico deveriá ser chamado 4 cau's:a; como 

parte prineipal c não como méro accéssor, como é expresso ÍnQ : 

artigo 595.º do Codigo do Processo Civil (Vidê Dias Ferreira, Commentario ao 

M te o ( 97 . - 
mesmo Codigo, 1.º vol., pags. 437, 438 e 445.) 

Ora, no corpo da petição inieial, não foi requerida a eitaçào do 

Ministerio Publico, como parte na causa. . 

Vê-se-— é certo-—no fim da mesma petição, um requerimento, pedindo 

a eitação do Ministerio Publiªo para asluistirr a todos os termos 

da causa. : 

Não é isto, porém, bastante; porque a ecitação do Ministerio 

Publico, como simples interveniente ou accessor, lem .u'lma 

acção restrieta, qual é a de fisealisap ;s'(*..._ no correr do processo, se 

observaram as formalidades, prescriptas por wlei.e se os r'e;%pe('.tivnsl 
x% 

funceecionarios cumpriram, ou não, os deveres, que esta lhe-impõe. 

Aquelle illustre Ffuneeceionario tinha, pois, de ser eitado para n 

causa, como parte prineipal e impreterivel nella. 
4 
4 

E essa falta importa uma nullidade insupprivel para à acção 

(Codigo do Processo Civil, artigo 130.º, n.º 3.º); e o conhecimento della j)y.'e(:e(le 

até o da questão prejudiecial, anteriormente levantada. 
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, Requere-se e espera-se, poiís, que o douto julgador conheça d'esta recla- 
» é F . 

. má'ção e qu.e declare nullo todo o prócesso, em confo.rmidmlc com o 

('líâpo_sto no artigo 283.º, n.º 1 do Cndig-o do Processo Civil. 

E—p.m':l a hvypothese, aliás não esperada, de que jlssím se. não julgue - 

passemos a conhecer do 

» Valor jurídico da acção 

. Pondo de parte as acções de petição de herança e sonegados, 

i(ndevida;ú(ª,m.e cumuladals com a de simulação, limitar-nos-emos, n'esta 

E pí"u'te do nossovtraba,lho. á demonstração da absoluta inefficacia c invia- 

bilidade d'esta acção. 

E ADã,o-lhe. os Auét.;n'es por assento legal a disposição do artigo 1031.º 

* do Codigo Civil, que transcreveram a fls. 507 verso, omittindo, porém — como 

já ponderamos—o S$ 'un'i(-o. que define o que se deve entender por aeto ou 

contrato imulado. 

Á pàrte a muitá c,m']si('leraç,ão. que nos merecem e que desde ha muito tribu- 

tamos aos doutos advogados dos Auctores, que — além de abalisados juris- 
H 
” 

consultos — são dous dos nossos mais brilhantes homens de lettras, a presente 

áceção tem de cahir pela base. 

É certo que os artigos 1030.º e 1031.º auctorisam o pedido da resci- 

“ são dos contratos simulados, mas sómente quando hajam sido cele- 
* 

T
T
 

1 v_,l]'n-ad'r_)s em prejuizo dos direitos de tereeiro. 

f: Mas o A.uctm"—sendo como é herdeiro legitimo da finada filha 

! D Ri_ta. de Ázeve_do — não póde, de modo algum, ser considerado como um 

' . 62 
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terceiro nesta causa; e o herdeiro — suceedendo em direitos « 

obrigações — acha-se adstricto a manter e à respeitar 0; contra-. 
Í à 

tos feitos pelo seu Íeprpsçntado. A 

« Não são tereeiros .0os herdeiros dos pictuantes; porque — se . ' 

não intervieram nos ceontratos, |.)(.)1' si ou por seu procurador, repre- 

sentam, todavia, os que n'elles outorg;úªah.] e (;.m direito quem eont?afa, . 

contrata para si e s(eil.s herdeiros» — diz Dias Ferreira, 2.º vol., da 722.“ 

edição, pag. 217. ' 5 4 

E esta tem sido, tambem, a doutrina seguida pelos tribu.n'à'e-s supe- 

riores, como se póde vêr no Accordam da Relação do l?órl_o dê 7 de ja.neir_o ; 

de 19029, publicado na « Revista dos Tribunáeu »; 290.º anno, pag.. 264, e 

nos Accordãos do Supremo Tribunal de Justiça de 15 de abril de 1890 e de 29 

de maio de 1908, publicados na «Revista de Legislação e Juris- 

prudeneia », 41.º anno, pag. 189, 

O Auctor — em vez de ser um tereeiro — acha-se, pela sua qualidade de 

herdeiro legitimo de sua fallecida filha D. Rita de Azevedo, repoétó 

no mesmo logar :e situação juridieca da sua repreàentada e, por 

tanto, inhibido de invocar vieios ou faltas, para às quaes, [)(H'V('ª.illlll':l, 

ella houvesse concorrido. 

A simulação — quando a houvesse, o que de modo -ulgum se conéedê . 

— constituiria um erime grave, como o rçcmllmcera,nl os Auctores a fls. 

507 e 509. 

E é bem sabido e corrente e de direito expresso que-— quando à 

causa ou o fim dum contrato são eriminosos o reprovados 

pelo direito, sendo nwWisso eonniventes ambos os pactuantes, nenhum * 

6% 
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2 ' j ” 

- j f . > * 

ÊÍ F 
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” E 

a d'elles será -ouvido em juizo com esse fundamento, porque isso seria o 

i mesmo que invocar em seu favor a propria torpeza (artigo 692.º do Codigo 

Givil). ; ; : : : ; 

E, assim, na hypothese sujeita — a ser verdade o que se allega na acção, 

o que só como uma hypothese se formula — a finada D. Rita de Azevedo seria 

— a principal eulpada e pór isso o Auctor — além da impossibilidade 

—  juridiea de invocar esses pretensos vieios do eontrato — teria deante 

dé si a impossibilidade moral, porque é da sua obrigação honrar 

:,l * momoria da vendedora, respeitando os seus eontratos « 

í cumprindo íielmente'os seus compromissos. 

= 

Ainda, pois, que do eontrato impugnado resultassem prejuizos, 

faltaria ao Auctor um requesito indispensavel para ser attendido, porque 

não é um tereeiro, mas um herdeiro legitimo, um represen- 

tante da finada vendedora, reposto no seu logar e situação 

juridieca para todos os effeitos. 

Mas a verdade é que o Auctor não póde allegar que d'ahi resultassem 

prejuizos para o seu direito, os quaes devem ser eertos, effecti- 

“vosc iinmediáto-. 

.A -venáedora alienou os bens, a que se refere o eontrato impu- 

: ànado, em vida, quando podia dispôr, por tal fórma, livremente, de tudo o 

mais c-;ue't.inha, se essa fosse a sua vontade ou ('isso carecesse, visto 

ªa.char-seAlào.intioi'ro'gôso da sua capacidade juridica. X 

Se o fizesse, nada«se radicaria na pessoa do Auctor pela morte subse- 

quente da vendedora, porque elle, com referencia ao que era d'esta, 

s4 
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não tinha direito algim; real, certo « effectivo, mas apenas a 

espectativa de suceeder no que, eventualmente, lhe podesse 

advir da -sua Pepresentada e á morte d'ella. 

As disposições dos artigos 1784.º e 1786.º do Godigo Civil não forneçíe.ln ' 

argumento em contrario, porque, apenas, são applicaveis ás disposições 

beneficiarias ou causa mortis e, por isso, de modo algum podem essas 

disposições prohibitivas e excepceionaes ampliar-se aos 

contratos alienatorios e inter-vivos. a 3” 

Emfim, a legitimidade do Auctor na a'cçâ'o de simúlação de 

vcontriato, deriva-lhe, sómente, da qualidade de tercei.ro prej*igdi- 

eado nos seus direitos, em conformidade com o disposto no citado artigo 

1031.º do Codigo Civil. - 

E o herdeiro legitimario não tem. díreitôs aiguns r'_ea.es,;' cer- 

tos e effeetivos sobre os bens do seu representado. 

Peélo contrario, só lhe suecede e só adquire direitos aos bens, que 

forem encontrados á morte d'este. 

Era um méro herdeiro presumptivos; e estes herdeiros não 

teem direitos alguns adquiridos, mas só de méra espectativa, que a 

lei não reconhece para este caso, porque «não respeita, nem faz'respeitar 

méras possibilidades ou probabilidades, mas sómente direi- 

tos, certos, effeetivos e legitimamente adqulridos'». 

E a herança só se abre pela morte do seu auctor (Codigo Civil, - 

artigo 2009) e, só desde esse momento, é que os herdeiros, instituidos 
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ou legitimos, adquirem direitos, que a Jei reconhece e réspeita. 

(Artigo 2011). 

-O direito do herdeiro presumptivo é, pois, perfeitamente pre=- 

“ceario, como eventual e de simples espeectativa. 

Não póde, portanto, ser invocado para os effeitos do artigo 1031.º do Codigo 

Civil. 

Para que assim não fosse, necessario seria «que esse direito de méra 

espectativa se podesse, tambem, fazer valer desde logo, o que é absolu- 

t.ag,nénte contrariado por todas as disposições e prineipios reguladores 

: ) : 

da suceessão ». 

Tem sídqfé certp—Q esta doutrina 'contestada, e sabemos bem que algumas 

d.eeisõe's judiceiaes se podem invocar em contrario; mas, tambem, é certo 

que tem 'ella por si âuctoridades juridieas das mais cotadas e outras 

_(_leeià'õesf-é ul;aa d'elías bem recente — do Supremo Tribunal de Justiça, 

como se póde vêr nos Aceordãos de 12 de março de 1878, publicado na « Re= 

vlsta'de Lggíslaçâo e VJurisprudel'lcia», 16.º anno, pag. 431, e de 

"i de abril áe '190;3, na « Óóllecçâo Official », vol. 5.º, pag. 423. 

- 'Vej'a-se, tambem, na <«Gazeta da Relação de Lisboa», 21.º anno, 

pag. 46, ipna doutissima nóta, onde se apresenta, como 1helh01' e mais juri- 

dica, sobre esta materia, a doutrina que acabamos de sustentar. 
“ 

Carece, pois, o Auctor de legitimidade para a acção de simula= 

ção, intentada, porque lhe faltam os dous reguisitos, que a lei exige 

para vir com ella a juizo. 
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Não ha acção viavel sem objee'to possivel; e não ha objecto 

possivel, senão quando esteja a coberto da lei ou do direito. : 

Demaiê, bela, analyse da prova, ficou posto a toda a evidencia que o 

contrato de venda, constante d,ª escriptura de fls. i9 a 22 TOL real 

e verdadeiro, nada se exarando n'esta que se não passasse na verdáde' 

e que entre as partes não fôsse liberrimamente _convrencion.ado. f 

E só é simulado — como dispõe o $ unico do artigo 1031º—o acto 

ou eontrato, em que as partes declaram ou confessam faísamente. 

alguma cousa, que na verdade se não passou, ou que entre ellas _nâo foi 

convencionado. 

Gumpre, porém, não eonfundir para os efféitos da prpir_a,— 

-—-a simulação do eontrato, com | 

— a falsidade do documento. 

À eseriptura de 18 de fevereiro de 1910, basilar da'presente. 

acção, não foi arguida de falsidade, como doeúmento. 

Pelo contrario, acha-se reconhecido, signanter no artigo 18 da fetlçâo 

iniceial, que ella foi lavyrada com toda a eoriecçâo e observ.ancíla das 

formalidades legaes. f 

E, segundo o direito, só a falsidade da alludida eseriptura, 

como doeumento, é que seria arguivel (Codigo GCivil, artigo 2496.“), para lhe 

illidir a força probatoria d'esse documento (citado Codigó_, artigo * 

2493.º) 



. 

"TEm 'A..s'imul'ação do o,ontrató, Acamcterísadà nos termos do artigo 10381.º, 

._:fqndamçntari,a o pedido da rêsóisão d'elle, por virtude de prejqizoé de 

*"' .tere.eiro, (iue sé allegaàseà e provassem, invocando direitos cortos, 

;Í-_'_o;ii'éétivós, i'eaén e propriosve hão de lméra' espectativa, como 
S í 

— demonstrado já fica. 

x 

Não 'é Q_documqnto,' como elemento àe prova, o que, aqui, se ataca: 

ES cojnt_ratp)' 

E.—çontra o cohteúdq d'este, ou 'em modo a alterar-lhe àessencia 

E—não é adlnissi'wfel'prova testimunhal, pelaí expressa e bem clara disposi- 

ção do artigo 2507.º do Codigo Civil. | 

Só contra o documento arguido de falsidade é que é admissivel a 

& ; .próva têstimúnhal. 

ÉA- 1c As i)r_os_umpções estão no mesmo caso, porque só podem admittir-se 

quando .a' prova teàtimunhal, seja de receber, como tambem é expresso 
. , : 

ES 'iilº artigo 2517.º do citado Codigo. 

Ec betarê “a_léí, este é o direitó:—tudo o mais não passa de... diva-=- 

— gações, expostas—é certo—com muita arte e brilho, mas que não 

podem ter curso nos tribunaes. 

à Que importanceia teem, pois, na hypothese sujeita, essas presumpções, 

— em que fallam os Auctores?... 

& .  Nenhuma, absolutamente nenhuma. 

São ellas umas méras presumpções logicas, sem valor real, por não serem 

— artigo 2516 — 
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deduzidas de faetos, conhecidos e devidamente constados (citado Godigo, 
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Sóas preumpçôes legaé "é, qfª.ª% dispensam à prova à 

faetos, em que se fundam (arhgo %t ). E 

'c 
à 
t 

Em todo o caqo, da inanidade d'essas presumpções, já fica ã 

o bastante, na apreciaçao da prova, que precedentemente fizemos. 

São ellas derivadas:— A SEA ; 8 a 

—1º) do pretenso faeto de que «a fallecida vendedora ds,tq 

tava o Auctor, seu pae e havia mamfestado, sempre, o dese_]o.,de o d 

E
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S
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1
 

herdar e que a venda lmpugnada fôra effectuada para reahsa,r ( 

aspiração »; 

R
Ç
 ,
 * 

D 
E
 

A
 

—2º) da reserva do usufrueto, estando a vendedonà,:º 

veneida (!) de que pouco tempo tinha de vida; TBA V 

a
 M

ih
 a
 F

A 
n
 

pugnado fôra feito para préjudiear o Auctor »; . 

— 4.º) «da declaração dea vende dora já haver reeebido o pr > 

polio »; ' ExA " ES 

—5º) «da fórma como o Réo se apresentara, .acgbruphgdlo' 

suceumbido, quando soube que o, Auctor tratava-d;é propôx.;'á "bre'gléá 

acçao» e . — 
. 

— 6.º) «da voz e fama publiea e eonns-ao da Ré», 



.«—., 

se póde dar como assente que a vendedora odiasse o Auctor seu 
ô & : ' 

'sse caso o assento legal e unico da aeção resecisoria do 
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Mas esta não fo1 a acção, que os Auctores propozeramªe, GouSe, 

tal fim necessarios, o que aliás não fizeram — não poderia a'_pggsgn'tq a 
' M ã *% 

aproveitar-lhes; porque o j'ulgador não póde julgar — 

— por eausa de pedir divér:sa da invocada, nem— — 

bro e de 21 de novembro do mesmo anno; etc. 

e 

'Íl',h* 

A segunda presumpção derivada «do estabeleclmento“da x 

serva do usufruecto, cstubdo- vendedora eonventç;g&gà 

que pouco tempo tinha de vida » é; por eguªd destltmda de toda a lmg 
F —.o&-— 

Essa reserva foi estanelemda, muito a SéI'lO, pela, vendedora, E? 0 .' 
)'1 

o declarou, a fls. 186, a cfestimunha ln't!'umentaria, Bernardq rFx:al;f ; 

cisco Affonso. ' EA = 
' Ã 

Ella podia ter e, certo, tinha previsões d'uma vida malãs)?'t(lwmiªçne 

t



. ; os tysieos conservam, até aãos ultimos momentos, as maiores 

speranças na sua eura. 

É uma das eáraeteristieas-.tl'essa terrivel doença e é um faeto ahi 

'onstatado pela observação diaria — bem póde dizer-se. 

ÀA te;reeifa presumprção é, do mesmo modo, banal. 

- Estão allegadas e provadas as razões, porque os Réos accederam á 

— — Nunca tinham tido demandas e viam-se ameaçados por terri- 

cos pleitos, como ainda hoje o estão sendo, e instados por pessoas, 
* É ã 

ue se diziam suas mhigas e que se lhes mostraram interessadas. 

«f!_;Déci'('Ii'rám—se, pois, a acceitar essa pfoposta, simplesmente... para se 

arem maior_esr inquietações e grandes trabalhos e' despezas. - 

'Tan'to' a propria testimunha dos Auctores, a fls. 140, como a dos Réos 

fls. 190 e verso, alludiram aos motivos, que determinaram estes a não 
$ 

carem a transaceção, por se «não ter dado cumprimento ao que 
t q . : i: | Z d : 

vendedora determinára quanto ao averbamento das obrigações 

àredito Predial>. 

— Julgamos desnecessario insistir mais n'este assumpto... 

Pelas declarações d'essas testimunhas, se apurará bem o que a tal respeito 

“'Bl'iqaaos do seu éomprbmisso, nos termos do artigo 709.º do Codigo 

72 

A
 

2 
E
A
A
 
,
 

o 

e passou e que os Réos tiveram razões fortes, para se haverem por des- 
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Mais tardé, foram de novo vivamente roógados para oufl'á, tr.,al'.lls-- 

acção, a que declararam annuir, simplesúlente—por deffei'encia Éara com 

o dr. Queiroz de Laçerda, que se mostrava n'isso muito' particplarmente 

interessado. | 

Accederam a essa 'transneçâo, mas deixm:am dependente a aec'eita-. 

ção d'ella do voto do seu advogado. . 

Este deu a norma para a combinada transaeéão, que é a de fls." 

55 a 59 e que mostra como elles sempre fizet'a.ní questão .dol'r_econhe-' 

cimento da validade e da legalidade do contrato impudnaçlo 

e das reetas intenções, com que em tudo L)focedera,nll. a - 

ÀÁs ameaças contlinuam, como se vê até da allegáção precedente, 

mas os Réos... já perderam o medo a esse papão. 1 

Hão-de defender-se e luctar pela verdade até á ultima, porque... 

tambem « ha, ainda, juizes neste paiz». 
P 

A quarta presumpção é ... do mesmo valor. 

A vendedora declarou recebido o preço, porque era essa 1 

verdade, visto devel=o ao Réo. ; : ' 

É isto frequente e determinado por motivos de vária ordeú, sem que, 

jJámais, d'ahi se induzisse a menor suspeita de si.mulaçâo é,_mórmente, 

sendo conhecido o destino ou a applicação, que tal' preço teve. - . 

... Se, pelo contrario, o eontrato não fosse real, é que hm:eria todo o 
o 

cuidado em fazer desapparecer esse tenúe elemento de suspeita, 

” 
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:à-. & E não faltava, pnr certo, em que ella, até muito leºltlmamente, ] ai)pli- | 

—ª—por exemplo uo pagamento das divldas ao Albano Pacheeo 
% 

ao seu medleo assistente. 

'“'Á.* divida aos Réos era, porém, sagrada para ella e, por isso, pagou-a 

a propriedade da Abilheira. 
fa 

—;(ãuaú,to ás demais, providenciou tambem, mas. .. as alludidas testimu- 

'Í'”â'o.f.ói preparada e eavillosamente lançada por. .. alguem, 
= 

" N 
qui não figura. ; 
L e” 

n d'isso, se havia vozes n'esse sentido, tambem as ha e auctorisadas, 
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tasse, para tudo esclarecer e pôr no são O depolm'elíto pzesbf ,' 

mir com justiça, á sombra do imméreeiáo benéncíó da 

tencia judiciaria. 

As ameaças, ainda bem recentes, o confirmam. - é ES R 

Com referencia á pretensa conflssao da Ré, já precedenteme 
. . 

dito o bastante. ; R 
. A s v 

simulação do eontrato. 

.. E pelo qué respeita á simulação do pfeço—'— quando não 

eontrato, como adiante demonstraremos. À 

Fis o valor das decantadas presumpções, ahi invocadas e proclan 

das, tão pomposamente, como dicisivas para fazerem baquear o eont b 

pelo arguido vieio de simulação! 

Stupele, gentes !... 

de falsidade, como documento — nem a prová testimun 
S 
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E o eontrato —ainda que podesse ser attingido por essa especie de 

Q_——nã»o.ruiria ante a força e o alcance das batérias, que 'ahi foram asses- 

contra elle, 
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Mas—amda que houvesse a simulaçâo de preço——os Auctores _paalv, 

teem logltimidade pa.ra a argulr porqgque 

— o estado tem quem.'o represente, e 

— esse reprenentante é insubstituivel. 

CONCLUSÃO 

E Pomos por aqui fecho ao nosso despretencioso trabalho. 
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' PEA ADVOGADO ; 

- ruãg Sosé dae Morau do Couto de JGmorim Novaes.
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